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PRÍSCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS j Tipo: ME - Documento 44.011.024/0001-11 - Endereço: R
PRESIDENTE JOÃO PESSOA - CEP: 58213000 - UF: PB - Município: Plrplrituba - Telefone: (83)
98807-1928

Produto Moddto MtfettfPsbriotnCd Qtd* Valor Uftttifto Valor Total

0001 0043412 • VISITA TtCMCA E
monitoramento dos processos de

TRABALHO OAS USF. SENDO ESTA. FEITA
BtMESTRALMENTE COM TODOS OS

PRORSStONAlS DE FORMA PRESENCIAL.
TOTAUZANDO 6 ENCONTROS AO ANO

PROPRIO PROPRIO 10 MÊS R$2.400,00 R$ 24.000.00

0002 0043413 . CONSULTORIA EM GESTAO.
EDUCAÇAO E MONITORAMENTO EM SAÚDE.
SENDO ESTA. FEITA QUtNZENALMENTE COM

TODOS OS PROnSSIONAJS DE FORMA

REMOTA. TOTAUZANDO 24 ENCONTROS

PROPRIO PROPRIO 10MÉS RS 1.399.98 R$ 13.999.80

TOTAL DO VENCEDOR R$ 37.999.80

Valor Total: R$37.999,80

"i pürtu'Jb A autonüetdodtt do documonto pode ser vonítcoda no sâe httpsV/vafi(batquivo.porlaWeoompraspubCcas.com.br
^'Í;^C0MPRA8 Oocvmonto gerado otefrontcamonto ito Portal do Compras Pút>tefte om 04/03/2024 âe 14-82Ü8.

PÚBLICAS Código «ailfteMtor: SIBBS3
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB

Praça Sérgio Mala a 66 Centro 'CNPJ/09.067.662/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL NS 000105/2024

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE

Município, através de ofício n* 00035/2024, SOBRE PROCESSO

ADMINiSTRATlVO UCITATORIO n« 00018/2024, na modalidade

de DISPENSA ELETRÔNICA N> 0001/2024, ANAUSE DE PARECER,

CONFORME O EDITAL DO POROCESSO DE UCITAÇAO. A nova Lei

de UcitacSo Fundamentada no art 75, ii, e com observância nos

arts. 105 a 114 da Lei n> 14.133/2021, cu{o objeto:

CONSULTORIA EM GESTXO, EDUCAÇÃO PERMANENTE

/CONTINUADA E MON ITORAMENTO EM SAÚDE, AOS

PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ARENÇÃO PRIM ARIA A

SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO. Para emitir parecer a

respeito da RATIFICAÇÃO do processo em epígrafe, Dispensa,

conforme determina o art. 75, Indso II, de lei Federal n>

14.133/2021, Decreto Municipal n« 032/2023, E Ul

Complementar n> 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. Com

visualização nos princípios da nova Lei.

RELATÓRIO

PARECER

VISTO; ETC

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de ofício n* 00035/2024, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

UCITATORIO nS 00018/2024, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA Ne 0001/2024, ANALISE DE PARECER, CONFORME O EDITAL

DO POROCESSO DE UOTAÇÃO. A nova Lei de Ucitaçao Fundamentada no art. 75, II, e com observância nos arts. 105 a 114 da Lei ne

14.133/2021, cujo objeto: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE /CONTINUADA E MON ITORAMENTO EM SAÚDE,

AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ARENÇÃO 'PRIM ARIA A SAÚDE (APS) OESTE MUNICÍPIO. Para emitir parecer a respeito da

RATIFICAÇÃO do processo em epígrafe. Dispensa, conforme determina o art 75, inciso II, de Lei Federai ne 14.133/2021, Decreto

Municipal ne 032/2023, E Lei Complementar ne 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. Com visualização nos princípios da nova Lei.

O processo administrativo. Na nova Lei de UcitaçBes e contratos administrativos. Contratação direta. Dispensa Eletrônica,

Dispensa de Udtaçâo, Fundamentada no art 75, II da Lei 14.133/2021, Valor Inferior aos Limites legais. Contratação de empresas

especializadas para cessão de direito de uso de sistemas integrados de licitação, compras e contratos e gestão de assinaturas

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: E488.6E3F.299A.22BE.9FEE.9F2E.E52C.665A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

3

3



eletrônicas, para atender as necessidades deste Município. Cabimento pela legalidade do procedimento; é dispensáveis a realização

de licitação na forma do art. 75, II, da Lei n» 14.133/2021, e Decreto Municipal n» 032/2023, E DEMAIS NORMAS APUCAVEiS.,

TENDO A CONTRATAÇÃO; atendido aos requisitos de realidade e aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na

forma apresentada.

A OBRIGATORIEDADE DA UCITAÇÂO;

Para alienar e para adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor oferta, dentro de um

cotejo de propostas. Na qual o presente processo tem que se enquadrar nas modalidades do DECRETO

PRESIDENCIAL N « 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DO ANO 2019, EM QUE Regulamenta a licitação, na

modalidade pregão, na forma ELETRÔNICA, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
essa fundamentação est á regularizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS

E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, Indufdos os serviços comuns de engenharia, e ainda dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração Pública federai, com a utilização da

modalidade pregão eletrônico o decreto estabeleceu normas e regras obedecendo assim os princípios da

legalidade, da Impessoalidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, da eficiência da probidade

administrativa, do do desenvolvimento sustentável, da vínculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo, da razoabiiidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlates, numa Invitatio ad offerendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a

Administração.

O PROCESSO DE UCITAÇÂO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGAUDADE DE TODOS OS

ATOS ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei 8.666/93, hoje revogada, de forma

substituída pela nova Lei de Licitação de ns 14.133/2021, e seus arts. E seguintes da nova Lei. Isto é,

vinculado à norma legal. É tanto que a CF, centralizou na União a competência para a edição de

legislação geral sobre licitação, deixando os demais entes federativos (Estados, Distrito Federai e

Municípios) apenas a competência para a edição de legislação suplementar. O que o Município já o fez a

traves de Decreto Municipal n^ 0032/2023, e LEI complementar ns 123/2006, E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

No entanto, consta nos autos minutas do Edital pretensa configurado na modalidade de

Pregão Eletrônico, com critério de menor preço por item, com base na Lei específica de Ucitação n>

^ 14.133/2021, E Decreto Municipal ns 032/2023.

Quando na verdade deve ser feito observações, nos certames restrito à participação

exclusiva da Microempresas e empresas de pequeno porte, dentro da normalidade da Lei 14.133/2021,

estas normas deverá ser imposta pelo pregoeiro e demais membros da equipe, e publicado para que

chegue ao alcance de quem tenha interesse de participar do referido processo.

É tanto que a Administração Pública, não tem o direito, mas =, como regra gerai, é-ihe

imposto o dever de licitar para a realização de serviços e obras e para a aquisição de bens, sem que esse

dever se transforme em obrigação de contratar. Prevalece presente o poder discricionário, em face do

interesse Público.

Podemos ainda conceituar Ucitação: da seguinte forma, a licitação, como se extrai do

conteúdo normativo da Lei 14.133/2021, adequando-se uma nova realidade, ou seja respeitando todos os

prindpios; que é o conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiei execução dos

prindpio constitudonais; assim sendo: da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública. Isso vincula-se o processo de iidtação a uma sucessão ordenada de atos que

subordinam a Administração e os licitantes. Com isso, podemos dizer que são: nulos, o processo e o

contrato dele resultantes, se não houver uma rigorosa observação desses atos.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: E488.6E3F.299A.22BE.9FEE.9F2E.E52C.665A. 
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o interesse Público, por seu lado conduz os atos administrativos à vinculaçâo obrigatória à
lei. sendo que dentro das suas modalidades a TOMADA DE PREÇOS ou PREGÃO PRESENCIAL, é a
modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderam a todas as
condições exigidas até o terceiro dia anterior à data recebimento das propostas, observada a necessána
qualificação.

Pode-se dizer ainda que a Tomada de Preços é a modalidade de licitação que se processa
mediante convocação genérica, restrita, também da mesma forma nos pregões presenciais, contudo, a
um grupo determinado de lidtante cadastrados, ou que venham a se cadastrar no tempo oportuno.

Para a realização da licitação. E também especificar os princípios que a ela devem ser
observados: Lei de Ucitação destina-se a garantir a observância dos princípios constitucionais que
atinge todos os princípios do PROCESSO LICITATÓRIO, os quais deve ser respeitados; começando
pelo PRINCÍPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER:

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de oficio n» 0003S/2024. SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO UOTATORIO n« 00018/2024, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA N« 0001/2024. ANALISE DE PARECER,
CONFORME O EDITAL DO POROCESSO DE UCITAÇAO. A nova Lei de Ucitaç3o Fundamentada no art 75, II, e com observância nos
arts 105 a 114 da Lei n« 14.133/2021, cujo objeto: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE /CONTINU^A E MON
ITORAMENTO EM SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ARENÇÃO PRIM ARIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO. Para
emWr parecer a respeito da RATIFICAÇÃO do processo em epígrafe. Dispensa, conforme determina o a^ 75, Indso II, de lei
Federal n» 14.133/2021. Decreto Municipal n« 032/2023, E Lei Complementar n* 123/2006 E ALTERAÇÕES POSHRIORES. Com
vlsuallza{3o nos princípios da nova Lei.

A Lei ne 14.133/2021, Em seu ARTs Tratou de Conceituar todo planejamento para licitação,
atingindo no processo de licitação o dialogo com a equipe administrativa responsável pela decisão
de iniciar uma licitação se o objetivo pretendido que seja ele qual for, ( Serviços, compras etc.)
tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência ( segundo critério
razoável), para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser
observados; Lei de Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que
atinge todos os princípios do processo Licitatório, os quais deve ser respeitados: começando pelo
Princípio da Probidade Administrativa.

Seguindo os demais princípios da Isonomia; da Publicidade; vinculaçâo ao instrumento
convocatório; legalidade; seleção da proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da
celeridade; da competição; e da capacidade no processo de licitação, assim sendo atingido, a
administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade. Da legalidade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos".

Outrossim, deve ser observado no tocante aos moldes previsto no art. 75,11, da Lei
14.133,/2021, COM ATUALIZAÇÃO DE VALORES DADA PELO DECRETO N2 11.317/2022, a licitação
será dispensáveis quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferior a R$57.208,33
(cinqüenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), em casos de outros serviços
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e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a analise do caso concreto, com relação ao

custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

Com isso, entendemos que deve ser analisado o preço máximo total estimado para a

aquisição, conforme se extrai do termo de referência do Estudo Técnico Preliminar, ato esse

indispensável, sendo elaborado pelo setor demandante, ou seja pela administração Pública,

atendendo os pressuposta estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Tudo isso deve

ser feito com as observações do objeto demandado valores em fim a rigor da Lei de Licitação.

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de

"procedimento administrativo pelo qual um entre público, no exercício da função administrativa

abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixadas no instrumento convocatório,

a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará o mais

conveniente para a celebração do contrato". (DIREITO ADMINSTRATIVO. Atlas, 13^ ed., São Paulo,

2001, p. 291.)

É portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar 1-, de maneira

sempre a buscar a melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art.

37 , xxl, da Constituição Federal, que assim dispõe: "xxl - ressalvados estas especificados na

legislação que as obras e serviços, compras, e alienações, serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis lhe dando garantia do cumprimento das obrigações"

Pelo principio da igualdade entre os licitantes, a Administração Pública deve conduzir a

licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitantes que preencham os

requisitos exigidos; todos os que tiverem interesse em participar da referida licitação devem ser

^ tratados com total isonomia.

Há de entender que vislumbram ainda outros princípios relacionados ao principio da

igualdade de condições na licitação.

Desta forma, concluímos que os termos de um edital que contenham exigências, que

excluam ou beneficiem algum concorrente são considerados ilegais e o processo é nulo.

No presente procedimento Administrativo seguindo

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de oficio n< 00035/2024, SOBRE PROCESSO

ADMINISTRATIVO LICITATORIO n« 00018/2024, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA N< 0001/2024, ANALISE DE PARECER,

CONFORME O EDITAL DO POROCESSO DE LICITAçAO. A nova Lei de Ucitaçao Fundamentada no art. 75, II, e com observância nos

arts. 105 a 114 da Lei ns 14.133/2021, cujo objeto: CONSULTORIA EM GESTAO, EDUCAÇAO PERMANENTE /CONTINUADA E MON

NORAMENTO EM SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ARENÇÃO 'PRIM ARIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO. Para

emitir parecer a respeito da RATIFICAÇÃO do processo em epígrafe. Dispensa, conforme determina o ait. 75, tndso II, de Lei

Federal n> 14.133/2021, Decreto Municipal n« 032/2023, E Lei Complementar n« 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. Com

visualização nos princípios da nova Lei.

O PREGÃO ELETRÔNOICO CONFORME DECRETO: 10.024/2019, e arts. Seguintes. Para alienar e

para adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor oferta, dentro de um cotejo de propostas. Na qual

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: E488.6E3F.299A.22BE.9FEE.9F2E.E52C.665A. 
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o presente processo tem que se enquadrar nas modalidades do DECRETO PRESIDENCIAL N s 10.024 DE 20
DE SETEMBRO DO ANO 2019, EM QUE Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma

ELETRÔNICA, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, essa fundamentação est á

regularizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS, Incluídos os serviços comuns de engenharia, e ainda dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração Pública federal, com a utilização da modalidade pregão eletrônico

o deaeto estabeleceu normas e regras obedecendo assim os princípios da da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, da eficiência da probidade administrativa,

do do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo,

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates, numa invitatio

ad efferendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a Administração.

Ao analisar o seu conteúdo que o mesmo, encontra-se dentro das normas legais, para ser

analisado respeitando os princípios administrativos e a lei das licitações. Neste parâmetro entendo

que, a lei 14.133/2021, ampliou os limites de participação de licitantes na Tomada de Preços, NA
MODALIDADES já existente e nas inovações pelo Decreto 10.024 /2019, EM QUE TRATA DO
DA MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO, em comparação com o procedimento definido
no Decreto -Lei n} 2.300/ 86, na tomada de preços além dos cadastrados, é autorizada a

participação dos que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro
dia anterior à data das propostas.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente

em que sugerimos o prosseguimento de processo administrativo.

É esse, o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do

PROCURADOR GER/

'6 de Março 2024

NPTÔ:

L MUNICIPAL

Francisc) Martins Neto
Proci rador Geral

MaL 1751 / OAB/PB: 5307
CPF: 1 n.955.804-59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

AiTTnwi7.ArÃO

GABINETE DO

PREFEITO

Autorizo a Diretoria Gerai de Licitações a realizar procedimento licitatório, em

conformidade com o disposto na lei n** 14.133/2021, destinada a:

" Contratação de empresa especializadapara consultoria em gestão,

educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos

profissionais das equipes de Atenção Primária à Saúde (APS), deste

Município."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n® 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e aabinctcfi/caiolcdorocha.nb.gov.hr

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: BC6A.7AB3.A57D.23BD.D085.09E7.FD6B.13AF. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a
Saúde (APS) deste municipio

2.0JUSTIFICAT1VA

Z.l.Para a contratação:

2.1.1. Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço, para suprir demanda específica - Educação permanente e continuada,
às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé do Rocha-PB, a fim de qualificar os processos da atenção a saúde, com
vistas a aprimorar os processos de gestão e assistência da rede de saúde, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maxtmização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. O município está sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, construído por equipe interna,
além de Auditoria em saúde externa. Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho de gestão e

assistência em saúde, e ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no PrevIneBrasil (Novo financiamento
da APS).

3.0.DO SERVIÇO

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade!
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta, feita

bimestralmente com todos os profissionais de forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, feita

quinzenalmente com todos os profissionais de forma remota, totalizando 24 encontros

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será exclusivo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo
diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133/21; Decreto Municipal n® 032/2023.
4.2.NO processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma
para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. Caso

não haja nenhum interessado enquadrado como MPE, será aberto à ampla concorrência, evitando transtornos no oferecimento do serviço

que é imprescindível para a gestão em saúde do município.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do

correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

S.S.DisponIbIlizar de profissionais capacitados para prestar os referidos serviços, especialmente no tocante a consultoria em gestão, educação
e monitoramento em saúde, para oferecer capacitações com os profissionais da Saúde, realizados quinzenalmente.
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7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnício: 1 (um) dia;

7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJU5TAMENT0 EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

S.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.0entro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
S.S.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações ftscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VH do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4^ do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Estimativa da despesa. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

10

10



13.2.Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contrata

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratório:

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA compensação FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: i = (TX ? 100) 4 365, sendo TX =

percentual do iPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federai que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024

Paulina Maria A. de A. Mala

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Estimativa da despesa. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

11

11



)! .íy..'.! ii'p R E F É i't ü R á';m U N I c'i P Á L^ÍDE . .V

CATOLÉ DO RCOMA-PB
GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E MONITORAMENTO EM SAÚDE. AOS
PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferído Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art 6°, XXIII. da Lei 14.133/21:

"Arf. 6° Para os fins desta Lei. considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a coittratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024

Lauro Adolfò^fála Serafim
Prefeito Constitucional
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PESQUISA MERCADOLÓGICA

Data:

08/02/2024 PREFEITURA MUNICIPAL CAJOLÉ DO ROCHA- PB

DESCRIÇÃO

UNIDADE DE

MEDIDA QUANT V. UNIT V. TOTAL

1- Visita técnica e monitoramento dos processos de

trabalho das USF, sendo esta, feita bimestralmente

com todos os profissionais de forma presencial,
totalizando 6 encontros ao ano

Mês 11 meses 2.800,00 30.800,00

2- Consultoria em gestão, educação e

monitoramento em saúde, sendo esta, feita

quinzenalmente com todos os profissionais de forma
remota, totalizando 24 encontros Mensal 11 meses

2.500,00 27.500,00

VALOR TOTAL
R$ 58.300,00 (cinqüenta e oito

mil e trezentos reais)

Razão Social: GABRIELLA OLIVEIRA COSTA LIMITADA

CNPJ/CPF: 47.157.583/0001-22

End: Rua travessa projetada 3 ns 50, residencial

buritis - Sinop MT - CEP:78559.376

contato: gabríellaoc.enf@gmaíl.com

Validade :60 dias

Documento assinado digitalmente

GABmaiA OUVQRACOSTA

Data: 08/02/202412:S8:39*0300

Verifique em https://vatidar.itj.gov.bf

GABRIELLA OLIVEIRA COSTA LIMITADA
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08/02/24.14:24 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA- ASSESORIA S^
[Rs..

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g\

PESQUISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SAÚDE
3 mensagens

1.1. t. 6 de fevereiro de 2024 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 09 38
Para: "gabriellaoc.enf@gmaii.com" <gabrieilaoc.enf@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-maii. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta finai com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à
educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela
gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE 02.xlsx
11K

Gabriella Oliveira Costa <gabiieiiaoc.enf@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 13:10
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Boa Tarde

segue A/C: Antony Pereira da Silva

Segue em anexo a proposta da empresa, para a referida solicitação de pesquisa mercadológica para processo
licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

Agradeço a atenção.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

PESQUISA MERCADOLOGICA_CATOLE_DO_ROCHA assinado.pdf
113K

PESQUISA DE PREÇO - ASSESSORIA SAÚDE 02 (l).xlsx
12K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 8 de fevereiro de 2024 às
<centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 14:24
Para: Gabriella Oliveira Costa <gabrieiiaoc.enf@gmaii.com>

Confirmo o recebimento da proposta.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mall/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1784455011631884234aisimpl=msg-a:r-9096767735... 1/1Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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EIXO
SAÚDE

Gc"..lao Pública

PREFETTURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social iPRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

Ç^:44.011.024/0001-ll
End: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n 159-Centro -PirpirItuba-PB

DISCRIMINAÇÃO

UNID DE

MED QUANTIDADE

VALOR

ÜNIT VALOR T.

1- Visita técnica e monitoramento dos

processos de trabalho dos USF, sendo esta,
feita bimestralmente com todos os

prof issionois de formo presencial,
totalizando 6 encontros ao ano

MÊS 11 meses 2.400,00 26.400,00

2- Consultoria em gestão, educação e
litoromento em saúde, sendo esto, feita

quinzenalmente com todos os prof issionois
de formo remota, totalizando 24 encontros MES 11 meses 2.300,00 25.300,00

VALOR TOTAL R$ 51.700,00
(cinqüenta e hum mil e setecentos reois)

Validade :60 dias

Pirpirituba, 08 de fevereiro de 2024

PRISCILLAA
Assinado de forma

digital por PRISaiLA A

ALMEIDA ALMEIDA
SERVICOS;4401102400

SERVICOS:440oiii
Dados: 2024.02.08

11024000111 12:19:08-03'00' om.br
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08/02/24,14:25 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA -

'fIs.

EéiSyWob Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.^

PESQUISA MERCADOLÓGICA -
3 mensagens

6 de fevereiro de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br> 10-39
Para: "prisciilaaraujosaudeiggmail.com" <priscilíaaraujosaude@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo lidtatório da Prefeitura Municipal de Catolé

do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.

Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do

responsávei, validade de 60 dias e arquivo digitaiizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta final com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à

educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela

gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva

Coordenador de Pesquisa de Preços

Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE OS.xIsx
11K

^^Prlscllla Araújo <priscillaaraujosaude@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 12:24
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia!

Segue em anexo a proposta de preço , conforme solicitado.

Priscilia Araújo

Consultora Saúde

PROPOSTA DE PREÇO-CATOLÉ DO ROCHA-.pdf
1756K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 8 de fevereiro de 2024 às
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 14:25
Para: Priscilia Araújo <priscillaaraujosaude@gmail.com>

https7/mail.google.com/niail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=alI&permthid=Uiread-a:r-66253583723455022&slmpl=insg-a:r-17121275933... 1/2Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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08/02/24,14:25 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA-
PM

Confirmo o recebimento da proposta.
(Texto d^s mensagens anteriores oculto]

FIs.

https://mall.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search«all&permtliid=lhread-a:r-66253583723455022&simpl=iiisg-a:r-17121275933... 2/2Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PESQUISA DE PREÇO

Razão Social: JACKELINE GOMES ALVARENGA

CNPJ/CPF: 42.639.529/0001-08

End: R. Mato Grosso, 1270 apto 202 - Centro DívInópolis-MG

DISCRIMINAÇÃO UNID DE MED QUANTIDADE

VALOR

UNIT VALOR T.

1- Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das
USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais
'''*^)rma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

MÊS 11 meses 3.000,00 33.00000

2- Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde,
sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de
forma remota, totalizando 24 encontros MENSAL 11 meses 2.700,00 29.700,00

VALOR TOTAL R$ 62.700.00 (sessenta e dois mil e setecentos reais)

Validade :60 dias

Pirplrituba, 09 de fevereiro de 2024

JACKELINE Assinado de forma digital
por JACKELINE GOMES

GOMES ALVARENGA:0757226167

ALVARENGA:075 '
Dados: 2024.02.09

72261671 11:1351-03W

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Estimativa da despesa. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

18

18



15/02/24,08:22 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESOU ISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SA

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesqulsas@catoledorocha.pb

PESQUISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SAÚDE
2 mensagens

6 de fevereiro de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 09 32
Para: "jackelinegomesai@gmail.com" <jackelinegomesai@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta final com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à
educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela
gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE Ol.xisx
11K

Jackeline Gomes <jackelinegomesal@gmail.com> 9 de fevereiro de 2024 às 11:15
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Prezada,

Segue pesquisa.
Att.,

[Texto das mensagens anteriores ocuKo]
~

Jackeline Gomes Alvarenga

Enfermeira Sanitarista

Tel.: 37 988320230

E-mail: iackelinegoniesaliaiqmail.com

Pesquisa de Preço CATOLÉ DO R0CHA-JACKELLINE[1].pdf
984K

https://mall.googie.conrt/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&searcti=all&permthid=thread-a:r-992465142128181701&simpl=msg-a:r-9080613396... 1/1Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - CONSULTORIA SAÚDE

Pesquisa realizada entre 15/02/2024 14:48:29 e 15/02/2024 14:52:07

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média /\ritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme InstniçSoNcfmatíva N'65de07ríeJu!t)ode2021, noArtigoS', 'A pespuisa de preços será materializaria em áximenfo que cont&á:INC VMétodomatemátirxiaplitradoparaa

definição do valor estimado'

Item 1: Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de forma p
resencial, totalizando 6 encontros ao ano

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

nS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

ns 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

PS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00 Média düE .^rsços Obiiclos: RS 0,00

Item 2: Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de forma remot
a, totalizando 24 encontros

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAICULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 ('.'iédia dos Preços Obtidos: RS 0,00

Valor Global: R$ 0,00

Valor do Item em relação ao total

® 1) Visita técnica..

® 2) Consultoria era..

1.0

0.5

0.0

-0.5

-1.0

Quantidade de preços por item

Item 1 Item 2

Detalhamento dos Itens

Relatório gerodo no dia 15/02/2024 14:52:54 (IP: 191.253.80.33)
Código Votidaçdo. XRsOAU1gGOYJD[OtnC6cgfQ5zZU4eZUMN6NE7%2by%2(cqHU8nRm6WA%3d%3d
htlp;/Mww.bancodeprecos.com.br/Ceft(ire3doAutenttddade?token«XR30AU1gGOYJOIOtnC8cgfQ5zZLx4o2UA4N6NH7%252by%252foqHUenPtm6WA%253d%253d 1/3
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J_;em 1: Vjsiia íécníca e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta. íeita birnestralmenie com, todos os pioíissionais de
forma presencial. tOLalisando 6 encontros ao ano

Preço lisiimDdo: IIS (3,00 (nr,) Percentunl: • Preço Eslirnrido Calculado; f!S 0,00 Média dos Preços GLiticlos; RS 0.00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complememada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor.

Confame Instnjçâo tiCrmaUvaN'65 deOfoeJulhodíPOPlno Artigos'§5". 'cxcepcionalireole. será adnrutido o determnaçào Ce preço eshmoòo com txKeenioenos de três preços, ciisde

que CevidoomlejusUircoCo nos autos peh gestor responsável e aprovado pela aulcndade cxrnpetente.'

Quantidade Descrição

11 Meses Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF. sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais

de forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

Observação

Item 2: ConsLiltoria em oestão, educação e mcnitoramento em satjde, sendo esta. íeim ciuínzenaimente com todos os profissionais de
fornia remota, totallHaiiclo 21 encontros

Preço Estimado; nS O.OÜ (un) PerccnitinI, ■ Preço Estimíido Calculádo: RS O.OÜ .Média doa Preços Obtidos; rtSO.ÜÜ

JUSTIFICATIVA (MENDS DE 3 PREÇDS): A cotação será complementada com CDTAÇÃD DIRETA ao fornecedor.
Conforme Instrução Normativa N'65 Ce 07 de Mho de2021, noAirigo 6'§5'. 'Excepciorialmente, será admitida a detisminação de preço estimado com liase em menos ae trás pieços, desde

jgue devidamentejustificada nos autos pelo gestor responsável c aprovado pela autondaOe competente.'

Ouantidade Descrição

11 l.lcscs Consultoria cm gestão, educação c momioramcnto cm saiido. sendo csla, fciia quinzenalmcntc com todos os profissionais do for

ma remota, totalizando 24 encontros

Dbservação

Relatório gerado no dia 1Sf02/2024 14:52:54 <IP: 191.253.80.33)
Código Validação. XR9OAUl9G0YJ0lOtnC6cgfQ5zZLx46ZUA4N^E7%2by%2fcdHU8oPlm6WA%3d%3<l
http:/Awww.banwdeprwoe.eom4>i/Cwtyf<»doAvlonli<idedo?U*oo=>OUOAU1gCOVJDIOlAC8cgtoSz2L*4o2UA4N6NE7%252by%252fcqHU6nPlm6WA5í»3d%253d
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iif; Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

iPgíSfiSUeíacflSPi

jtõHPaE

1 T!? (õBüS gfi ípl5}!ígfdi§9í!i^flí^sistemafiiâoié

BÍPpisfiHígí?..
'

ÜÍ«i :1

Fontes utilizadas nesta cotação:

r>

Re)a»iio seiado no dia 15d>2Ca24 t4:52:S4 (IP; 191.2S3.80.33)
CMIsd Validacao: XR3OAU1gG0YdDIOtnC6cslQSzZU4oZUA4NSNE7X2l>y%2IcqHU8nPlin6WAK3d%3d
hltp;/Avww.bsncodi)prM»s.com.br/CaflUeadoAutafltiddod»7toicOT='X»sOAU1sGOrJDK>lnC6cgfQ5zZtWli)ZUMN6NE7K2S2l»«252«cqHU8nPlniSWA%2S3d%2S3d 3/3
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Mm município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

)
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Exercício: 2024 Pág.: 1/1

Pesquisa N°: 21/2024 Peírodo: OG/02/2024 a 15/02/2024 N" Processo: 1.485/2024 Tipo de Cálculo; Valor Médio

Objeto; Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município

Kcm Qtd. Und GA8RIELLA

OUVEIRA COSTA

UMITAOA

PRSClUAA

ALMEIOA

SERVIÇOS

JACKEUNE

GOMES

ALVARENGA

NP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE

DADOS LTDA

vir. Final Vir. Total

SO.300,00 51.700.00 «2.TOO.OO 0,00 57.556.63

1 • 0043412 - Visitâ lócnica e monitommento dos processos de

(roballio das USF. sondo osta. folio bimostratmonlo com todos cs

profitfsionâls de forma presentiol. totalizando 6 encontros ao ano

11.00 Mõs 2.600,00 2^00,00 3.000,00 0.00 2.733.33 30.066.63

2 • 0043413. Consultoria om gostdo. cdusaçõo e monitoromonla em

saúde, serrda esta. feda quinzend/nente com todos os proTissíonaiS
de forma remota, totalizando 24 onconims

11,00 Mês 2.900,00 2.300.00 2.700,00 0,00 2.500.00 27.500.00

Toai:

* Vslor Itfoxoquive)

Observação:

(83199854-2910

Top Doi.vn Cons .iti n.T Ltríri E-Tiit.rjo por; Aolony Piireir.i dn S l»3Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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m

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DÜ OBJETO

1.1.ConstituI objeto da respectiva solicitação: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E MONITORAMENTO EM
SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § l®, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mès que serviu de base para elaboração da referida consulta: Fevereiro de 2024.

Item - Código • Descrição j Unidade j Quantidade j Vir. Unit. Máximo | Vir. Total
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho

das USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de

forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

1

Mês 10

1

i

2.733,33 i 27.333,30
1
1

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em

saúde, sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de

forma remota, totalizando 24 encontros

i
Mês 1 10

1

2.500,00 j 25.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 52.333,30.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (um) dia;

Conclusão: 10 (dez) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições

dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 15 de fevereiro de 2024.

Paulina Maria A. de AfMaié

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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24

24



PR.EFEITUBA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l,lntrodução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0b]eto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em
saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município.

3.Necessldade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a
Saúde (APS) deste município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando suprir demanda específica -
Educação permanente e continuada, às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé do Rocha-PB, a fim de qualificar
os processos da atenção a saúde, com vistas a aprimorar os processos de gestão e assistência da rede de saúde, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em reiação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. O município está sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, construído
por equipe interna, além de Auditoria em saúde externa. Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho
de gestão e assistência em saúde, e ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no Previne Brasil (Novo
financiamento da APS).

4.Alinhamento aos pianos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requlsltos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código - Descrição !
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta, feita j
bimestralmente com todos os profissionais de forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, feita |
quinzenalmente com todos os profissionais de forma remota, totalizando 24 encontros

Unidade t Quantidade

Mês

Mês

10|

10!

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Inicio: 1 (um) dia;

Conclusão: 10 (dez) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federai n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n® 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimenslonamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimenslonamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

y.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores (sem êxito), com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem
às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: C7D0.D5FA.FF3D.24EF.4106.A5AF.E9C1.56D6. 
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Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas senteihantes ao objeto do presente estudo técnico, em consuitas a contra
por parte de outras entidades públicas não encontramos contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Adminiy*
cumprindo as regras e exigências iegais e normativas.

SJustIficatIva da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção
Primária a Saúde (APS) deste município. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os vaiores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do iocai de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consuita prévia efetuada
ao setor responsávei.

Na pretensa contratação o vaior estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parârnetro:
contratações simiiares feitas pela Administração Púbiica, em execução ou conciuídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediantesistema de registro de preços, observadoo índice de atuaiizaçãode preçoscorrespondente.
Com base nos custos para execuçãodo objeto da contratação,guardadasas suas característicasa particuiaridades,obtidos medianteconsulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de dasses, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivaiente a R$ 0,00:" ■ ^ J - ■ ■ ■ 71 .J -- I - ■- ' » ' " ' ' ' ' 1 ' — ■ —. - ■— i.i.i «■jiiilMüilH- I ■ii»-r

item-(^Igo-Descrição \ Unidade í Quantidade jvir. Unit Máximo | Vir. Total
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho [

das USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais! Mês j 10
de forma presendal, totalizando 6 encontros ao ano _ i i J i

■ 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em
saúde, sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de
forma remota, totalizando 24 encontros

Mês 10 !
i
i

lO.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde,
aos profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

llJustificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parceiamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser iícitado. Compras, obras ou serviços efetuados peia Administração serão divididos em tantos itens, parceias e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escaia. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampiiação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibiiidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de meihor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resuitados:
Em termos de economicidade, a efetivação da meihor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção
Primária a Saúde (APS) deste município.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finaiísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação reguiar
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Reiativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratuai ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: C7D0.D5FA.FF3D.24EF.4106.A5AF.E9C1.56D6. 
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Rs.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não>
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.Provídências para adequação do ambiente da Administração ^ • a
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Anállse de risco - . » . •,!
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total ou parcial do
ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força

Tntende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Condu5ão . .j . • » 3 u
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024.

<tw Suassuna [
' de Planejamento e Gestão
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ]

CATOLÉ DO ROCHA PB

-/

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Consultoria em gcstào, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes
de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Ãrt. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referencia ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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28

28



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela demanda Paulina Maria A. de A. Maia

Matrícula 1745

e-mail saude@catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83 34411816

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos

profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade
j

1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF,!
sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de forma

presencial, totalizando 6 encontros ao ano

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, i

sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de forma remota, I
totalizando 24 encontros

Mês

Mês

10

10

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço, para suprir demanda específica -

Educação permanente e continuada, às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé

do Rocha-PB, a fim de qualificar os processos da atenção à saúde, com vistas a aprimorar os processos de
gestão e assistência da rede de saúde, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção

de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. O município está

sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, construído por equipe interna, além de Auditoria em saúde
externa. Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho de gestão e

assistência em saúde, e ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no
Previne Brasil (Novo financiamento da APS).

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Dispensa eletrônica, obedecendo na íntegra todos os

preceitos legais da Lei 14.133/2021, art. 75, II; Decreto Municipal n® 032/2023 e o Decreto Federal n®
11.871/2023, que atualiza os valores das dispensas.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

Toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, especialmente do setor de epidemiologias

e equipes de Atenção Primária em Saúde abrangidas pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município,

que diante mão, vale salientar vem melhorando significativamente os índices relacionados aos serviços de

saúde pública que são oferecidos pelo município de Catolé do Rocha, desde 2022, onde o Ministério da

Saúde escolheu 2022 para começar a fazer o pagamento por desempenho do Previne Brasil, com base nos

resultados alcançados por cada município brasileiro. Esse é um dos componentes do programa de

financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS), que determina o valor que as gestões municipais devem

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 2C0F.7009.97FA.08E8.B144.1CA6.A9C4.D029. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

receber em repasses federais. No total, são avaliados sete indicadores de pré-natal, saúde da mulher, saúde

da criança e doenças crônicas.
Como o Previne Brasil começou a ser Implementado em 2020, período em que as gestões de saúde estavam

focadas no enfrentamento da covid-19, os repasses federais do pagamento por desempenho estavam considerando
o resultado máximo (100%) nos indicadores de todos os municípios e do Distrito Federal. Neste ano, começam a valer

os resultados reais alcançados pelas equipes de saúde - entretanto, como o contexto de pandemia ainda está
presente, essa introdução acontece aos poucos.

Entre os objetivos de monitorar os indicadores estão: reconhecer os resultados alcançados e a efetividade ou

necessidade de aperfeiçoamento das estratégias de intervenção; subsidiar a definição de prioridades e o
planejamento de ações para melhoria da qualidade da APS; e promover a democratização e transparência da gestão,
por meio da publicização de metas e resultados alcançados.

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a
Secretaria Municipal de Saúde, buscando sempre oferecer meios a todos os servidores municipais através
de capacitações e orientações laborais, onde os indicadores são calculados com base nos dados registrados no
Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (Sisab), sendo monitorados a cada quadrimestre, periodicidade
na qual o Indicador Sintético Final (ISF), uma nota calculada a partir dos indicadores que mensuram o desempenho do
município, é medido. O valor do incentivo financeiro do pagamento por desempenho é determinado pelo ISF, e não
pelos indicadores individualizados, e vale para os repasses dos quatro meses subsequentes à aferição, conforme
descrito no Manual instrutivo do Previne Brasil. Sempre obedecendo as legislações que regulamentam a

questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade Catoleense,

caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e
efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 05 de fevereiro de 2024.

—g.

Paulina Maria A. de A.

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 2C0F.7009.97FA.08E8.B144.1CA6.A9C4.D029. 
Formalização de demanda. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

30

30



MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB

CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Rs.,

Solicitação m

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.005 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pág.: 1/1

N° Solicitação: Data Emissão: Classificação:

14 05/02/2024 Serviço

Objeto;

Processo:

1.485/2024

Consultoria em gestão, educação pemianente/continuada e monitoramento em sai^de, aos profissionais das equipes de

Atendo Primária a Saúde (APS) deste município

Justificativa:

Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço, para suprir demanda especifica - Educação permanente e
continuada, às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé do Rocha-PB, a fim de qualificar os

I processos da atenção a saúde, com vistas a aprimorar os processos de gestão e assistência da rede de saúde, considerada !

oportuna e Imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

f^^tivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. O município
eaiá sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, constniido por equipe interna, além de Auditoria em saúde extema.;

! Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho de gestão e assistência em saúde, e
ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no PrevineBrasil (Novo financiamento da
APS)

: Item Descrição j Lote

0043412 Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho ;
das USF, sendo esta, feita blmestralmente com todos os

profissionsis de forma presencist, totalizando 6 encontros

ao ano

j0043413 ^Consultoria em gestão, educação e monitoramento em :
! saúde, sendo esta, feita quinzenatmente com todos os

profissionais de forma remota, totalizando 24 encontros

tKd.; Und ; Vir. Unitário i VIr. Total'

11! Mês 0,00] 0,00

11! Mês 0,00:

ValorTotal:

0,00:

0,00

Tup Dwn Consultoria Lida. Emitido por: João Patrício Vieira Alves
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB

CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Rs.,

Solicitação m

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.005 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pág.: 1/1

N° Solicitação: Data Emissão: Classificação:

14 05/02/2024 Serviço

Objeto;

Processo:

1.485/2024

Consultoria em gestão, educação pemianente/continuada e monitoramento em sai^de, aos profissionais das equipes de

Atendo Primária a Saúde (APS) deste município

Justificativa:

Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço, para suprir demanda especifica - Educação permanente e
continuada, às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé do Rocha-PB, a fim de qualificar os

I processos da atenção a saúde, com vistas a aprimorar os processos de gestão e assistência da rede de saúde, considerada !

oportuna e Imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

f^^tivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. O município
eaiá sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, constniido por equipe interna, além de Auditoria em saúde extema.;

! Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho de gestão e assistência em saúde, e
ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no PrevineBrasil (Novo financiamento da
APS)

: Item Descrição j Lote

0043412 Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho ;
das USF, sendo esta, feita blmestralmente com todos os

profissionsis de forma presencist, totalizando 6 encontros

ao ano

j0043413 ^Consultoria em gestão, educação e monitoramento em :
! saúde, sendo esta, feita quinzenatmente com todos os

profissionais de forma remota, totalizando 24 encontros

tKd.; Und ; Vir. Unitário i VIr. Total'

11! Mês 0,00] 0,00

11! Mês 0,00:

ValorTotal:

0,00:

0,00

Tup Dwn Consultoria Lida. Emitido por: João Patrício Vieira Alves
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL :DE

'''cííolí''do''ro^
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

m

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.; PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E
MONITORAMENTO EM SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2024.

MARIA

Secreta

IRA

Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-maii:financas(g>catoiedorocha.pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a
Saúde (APS) deste municipio

2.0JUSTIFICAT1VA

Z.l.Para a contratação:

2.1.1. Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço, para suprir demanda específica - Educação permanente e continuada,
às equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Catolé do Rocha-PB, a fim de qualificar os processos da atenção a saúde, com
vistas a aprimorar os processos de gestão e assistência da rede de saúde, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maxtmização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. O município está sob posse de diagnóstico em saúde atualizado, construído por equipe interna,
além de Auditoria em saúde externa. Desta forma damos ciência da necessidade de melhorias nos processos de trabalho de gestão e

assistência em saúde, e ainda damos destaque a necessidade de melhorias nos índices de desempenho no PrevIneBrasil (Novo financiamento
da APS).

3.0.DO SERVIÇO

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade!
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta, feita

bimestralmente com todos os profissionais de forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, feita

quinzenalmente com todos os profissionais de forma remota, totalizando 24 encontros

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será exclusivo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo
diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133/21; Decreto Municipal n® 032/2023.
4.2.NO processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma
para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. Caso

não haja nenhum interessado enquadrado como MPE, será aberto à ampla concorrência, evitando transtornos no oferecimento do serviço

que é imprescindível para a gestão em saúde do município.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do

correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

S.S.DisponIbIlizar de profissionais capacitados para prestar os referidos serviços, especialmente no tocante a consultoria em gestão, educação
e monitoramento em saúde, para oferecer capacitações com os profissionais da Saúde, realizados quinzenalmente.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.

34

34



7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnício: 1 (um) dia;

7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJU5TAMENT0 EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

S.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.0entro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
S.S.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações ftscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VH do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4^ do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
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13.2.Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contrata

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratório:

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA compensação FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: i = (TX ? 100) 4 365, sendo TX =

percentual do iPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federai que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024

Paulina Maria A. de A. Mala

Secretária Municipal de Saúde
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CATOLÉ DO RCOMA-PB
GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E MONITORAMENTO EM SAÚDE. AOS
PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferído Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art 6°, XXIII. da Lei 14.133/21:

"Arf. 6° Para os fins desta Lei. considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a coittratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 06 de fevereiro de 2024

Lauro Adolfò^fála Serafim
Prefeito Constitucional
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PESQUISA MERCADOLÓGICA

Data:

08/02/2024 PREFEITURA MUNICIPAL CAJOLÉ DO ROCHA- PB

DESCRIÇÃO

UNIDADE DE

MEDIDA QUANT V. UNIT V. TOTAL

1- Visita técnica e monitoramento dos processos de

trabalho das USF, sendo esta, feita bimestralmente

com todos os profissionais de forma presencial,
totalizando 6 encontros ao ano

Mês 11 meses 2.800,00 30.800,00

2- Consultoria em gestão, educação e

monitoramento em saúde, sendo esta, feita

quinzenalmente com todos os profissionais de forma
remota, totalizando 24 encontros Mensal 11 meses

2.500,00 27.500,00

VALOR TOTAL
R$ 58.300,00 (cinqüenta e oito

mil e trezentos reais)

Razão Social: GABRIELLA OLIVEIRA COSTA LIMITADA

CNPJ/CPF: 47.157.583/0001-22

End: Rua travessa projetada 3 ns 50, residencial

buritis - Sinop MT - CEP:78559.376

contato: gabríellaoc.enf@gmaíl.com

Validade :60 dias

Documento assinado digitalmente

GABmaiA OUVQRACOSTA

Data: 08/02/202412:S8:39*0300

Verifique em https://vatidar.itj.gov.bf

GABRIELLA OLIVEIRA COSTA LIMITADA
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08/02/24.14:24 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA- ASSESORIA S^
[Rs..

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g\

PESQUISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SAÚDE
3 mensagens

1.1. t. 6 de fevereiro de 2024 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 09 38
Para: "gabriellaoc.enf@gmaii.com" <gabrieilaoc.enf@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-maii. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta finai com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à
educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela
gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE 02.xlsx
11K

Gabriella Oliveira Costa <gabiieiiaoc.enf@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 13:10
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Boa Tarde

segue A/C: Antony Pereira da Silva

Segue em anexo a proposta da empresa, para a referida solicitação de pesquisa mercadológica para processo
licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

Agradeço a atenção.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

PESQUISA MERCADOLOGICA_CATOLE_DO_ROCHA assinado.pdf
113K

PESQUISA DE PREÇO - ASSESSORIA SAÚDE 02 (l).xlsx
12K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 8 de fevereiro de 2024 às
<centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 14:24
Para: Gabriella Oliveira Costa <gabrieiiaoc.enf@gmaii.com>

Confirmo o recebimento da proposta.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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EIXO
SAÚDE

Gc"..lao Pública

PREFETTURA MUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social iPRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

Ç^:44.011.024/0001-ll
End: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n 159-Centro -PirpirItuba-PB

DISCRIMINAÇÃO

UNID DE

MED QUANTIDADE

VALOR

ÜNIT VALOR T.

1- Visita técnica e monitoramento dos

processos de trabalho dos USF, sendo esta,
feita bimestralmente com todos os

prof issionois de formo presencial,
totalizando 6 encontros ao ano

MÊS 11 meses 2.400,00 26.400,00

2- Consultoria em gestão, educação e
litoromento em saúde, sendo esto, feita

quinzenalmente com todos os prof issionois
de formo remota, totalizando 24 encontros MES 11 meses 2.300,00 25.300,00

VALOR TOTAL R$ 51.700,00
(cinqüenta e hum mil e setecentos reois)

Validade :60 dias

Pirpirituba, 08 de fevereiro de 2024

PRISCILLAA
Assinado de forma

digital por PRISaiLA A

ALMEIDA ALMEIDA
SERVICOS;4401102400

SERVICOS:440oiii
Dados: 2024.02.08

11024000111 12:19:08-03'00' om.br
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08/02/24,14:25 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA -

'fIs.

EéiSyWob Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.^

PESQUISA MERCADOLÓGICA -
3 mensagens

6 de fevereiro de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br> 10-39
Para: "prisciilaaraujosaudeiggmail.com" <priscilíaaraujosaude@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo lidtatório da Prefeitura Municipal de Catolé

do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.

Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do

responsávei, validade de 60 dias e arquivo digitaiizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta final com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à

educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela

gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva

Coordenador de Pesquisa de Preços

Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE OS.xIsx
11K

^^Prlscllla Araújo <priscillaaraujosaude@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 12:24
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia!

Segue em anexo a proposta de preço , conforme solicitado.

Priscilia Araújo

Consultora Saúde

PROPOSTA DE PREÇO-CATOLÉ DO ROCHA-.pdf
1756K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 8 de fevereiro de 2024 às
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 14:25
Para: Priscilia Araújo <priscillaaraujosaude@gmail.com>

https7/mail.google.com/niail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=alI&permthid=Uiread-a:r-66253583723455022&slmpl=insg-a:r-17121275933... 1/2Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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08/02/24,14:25 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA-
PM

Confirmo o recebimento da proposta.
(Texto d^s mensagens anteriores oculto]

FIs.

https://mall.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search«all&permtliid=lhread-a:r-66253583723455022&simpl=iiisg-a:r-17121275933... 2/2Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PESQUISA DE PREÇO

Razão Social: JACKELINE GOMES ALVARENGA

CNPJ/CPF: 42.639.529/0001-08

End: R. Mato Grosso, 1270 apto 202 - Centro DívInópolis-MG

DISCRIMINAÇÃO UNID DE MED QUANTIDADE

VALOR

UNIT VALOR T.

1- Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das
USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais
'''*^)rma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

MÊS 11 meses 3.000,00 33.00000

2- Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde,
sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de
forma remota, totalizando 24 encontros MENSAL 11 meses 2.700,00 29.700,00

VALOR TOTAL R$ 62.700.00 (sessenta e dois mil e setecentos reais)

Validade :60 dias

Pirplrituba, 09 de fevereiro de 2024

JACKELINE Assinado de forma digital
por JACKELINE GOMES

GOMES ALVARENGA:0757226167

ALVARENGA:075 '
Dados: 2024.02.09

72261671 11:1351-03W

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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15/02/24,08:22 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESOU ISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SA

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesqulsas@catoledorocha.pb

PESQUISA MERCADOLÓGICA - ASSESORIA SAÚDE
2 mensagens

6 de fevereiro de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 09 32
Para: "jackelinegomesai@gmail.com" <jackelinegomesai@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações)

Obs. A proposta final com cronologia de datas, bem como temáticas a serem trabalhadas no que se refere à
educação em saúde será devidamente definida, após reunião de alinhamento a partir da necessidade vista pela
gestão e empresa em questão contratada.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO -ASSESSORIA SAÚDE Ol.xisx
11K

Jackeline Gomes <jackelinegomesal@gmail.com> 9 de fevereiro de 2024 às 11:15
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Prezada,

Segue pesquisa.
Att.,

[Texto das mensagens anteriores ocuKo]
~

Jackeline Gomes Alvarenga

Enfermeira Sanitarista

Tel.: 37 988320230

E-mail: iackelinegoniesaliaiqmail.com

Pesquisa de Preço CATOLÉ DO R0CHA-JACKELLINE[1].pdf
984K

https://mall.googie.conrt/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&searcti=all&permthid=thread-a:r-992465142128181701&simpl=msg-a:r-9080613396... 1/1Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - CONSULTORIA SAÚDE

Pesquisa realizada entre 15/02/2024 14:48:29 e 15/02/2024 14:52:07

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média /\ritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme InstniçSoNcfmatíva N'65de07ríeJu!t)ode2021, noArtigoS', 'A pespuisa de preços será materializaria em áximenfo que cont&á:INC VMétodomatemátirxiaplitradoparaa

definição do valor estimado'

Item 1: Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de forma p
resencial, totalizando 6 encontros ao ano

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

nS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

ns 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

PS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00 Média düE .^rsços Obiiclos: RS 0,00

Item 2: Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de forma remot
a, totalizando 24 encontros

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAICULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 ('.'iédia dos Preços Obtidos: RS 0,00

Valor Global: R$ 0,00

Valor do Item em relação ao total

® 1) Visita técnica..

® 2) Consultoria era..

1.0

0.5

0.0

-0.5

-1.0

Quantidade de preços por item

Item 1 Item 2

Detalhamento dos Itens

Relatório gerodo no dia 15/02/2024 14:52:54 (IP: 191.253.80.33)
Código Votidaçdo. XRsOAU1gGOYJD[OtnC6cgfQ5zZU4eZUMN6NE7%2by%2(cqHU8nRm6WA%3d%3d
htlp;/Mww.bancodeprecos.com.br/Ceft(ire3doAutenttddade?token«XR30AU1gGOYJOIOtnC8cgfQ5zZLx4o2UA4N6NH7%252by%252foqHUenPtm6WA%253d%253d 1/3

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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J_;em 1: Vjsiia íécníca e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo esta. íeita birnestralmenie com, todos os pioíissionais de
forma presencial. tOLalisando 6 encontros ao ano

Preço lisiimDdo: IIS (3,00 (nr,) Percentunl: • Preço Eslirnrido Calculado; f!S 0,00 Média dos Preços GLiticlos; RS 0.00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complememada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor.

Confame Instnjçâo tiCrmaUvaN'65 deOfoeJulhodíPOPlno Artigos'§5". 'cxcepcionalireole. será adnrutido o determnaçào Ce preço eshmoòo com txKeenioenos de três preços, ciisde

que CevidoomlejusUircoCo nos autos peh gestor responsável e aprovado pela aulcndade cxrnpetente.'

Quantidade Descrição

11 Meses Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF. sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais

de forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

Observação

Item 2: ConsLiltoria em oestão, educação e mcnitoramento em satjde, sendo esta. íeim ciuínzenaimente com todos os profissionais de
fornia remota, totallHaiiclo 21 encontros

Preço Estimado; nS O.OÜ (un) PerccnitinI, ■ Preço Estimíido Calculádo: RS O.OÜ .Média doa Preços Obtidos; rtSO.ÜÜ

JUSTIFICATIVA (MENDS DE 3 PREÇDS): A cotação será complementada com CDTAÇÃD DIRETA ao fornecedor.
Conforme Instrução Normativa N'65 Ce 07 de Mho de2021, noAirigo 6'§5'. 'Excepciorialmente, será admitida a detisminação de preço estimado com liase em menos ae trás pieços, desde

jgue devidamentejustificada nos autos pelo gestor responsável c aprovado pela autondaOe competente.'

Ouantidade Descrição

11 l.lcscs Consultoria cm gestão, educação c momioramcnto cm saiido. sendo csla, fciia quinzenalmcntc com todos os profissionais do for

ma remota, totalizando 24 encontros

Dbservação

Relatório gerado no dia 1Sf02/2024 14:52:54 <IP: 191.253.80.33)
Código Validação. XR9OAUl9G0YJ0lOtnC6cgfQ5zZLx46ZUA4N^E7%2by%2fcdHU8oPlm6WA%3d%3<l
http:/Awww.banwdeprwoe.eom4>i/Cwtyf<»doAvlonli<idedo?U*oo=>OUOAU1gCOVJDIOlAC8cgtoSz2L*4o2UA4N6NE7%252by%252fcqHU6nPlm6WA5í»3d%253d

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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iif; Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

iPgíSfiSUeíacflSPi

jtõHPaE

1 T!? (õBüS gfi ípl5}!ígfdi§9í!i^flí^sistemafiiâoié

BÍPpisfiHígí?..
'

ÜÍ«i :1

Fontes utilizadas nesta cotação:

r>

Re)a»iio seiado no dia 15d>2Ca24 t4:52:S4 (IP; 191.2S3.80.33)
CMIsd Validacao: XR3OAU1gG0YdDIOtnC6cslQSzZU4oZUA4NSNE7X2l>y%2IcqHU8nPlin6WAK3d%3d
hltp;/Avww.bsncodi)prM»s.com.br/CaflUeadoAutafltiddod»7toicOT='X»sOAU1sGOrJDK>lnC6cgfQ5zZtWli)ZUMN6NE7K2S2l»«252«cqHU8nPlniSWA%2S3d%2S3d 3/3

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
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Mm município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

)
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Exercício: 2024 Pág.: 1/1

Pesquisa N°: 21/2024 Peírodo: OG/02/2024 a 15/02/2024 N" Processo: 1.485/2024 Tipo de Cálculo; Valor Médio

Objeto; Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município

Kcm Qtd. Und GA8RIELLA

OUVEIRA COSTA

UMITAOA

PRSClUAA

ALMEIOA

SERVIÇOS

JACKEUNE

GOMES

ALVARENGA

NP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE

DADOS LTDA

vir. Final Vir. Total

SO.300,00 51.700.00 «2.TOO.OO 0,00 57.556.63

1 • 0043412 - Visitâ lócnica e monitommento dos processos de

(roballio das USF. sondo osta. folio bimostratmonlo com todos cs

profitfsionâls de forma presentiol. totalizando 6 encontros ao ano

11.00 Mõs 2.600,00 2^00,00 3.000,00 0.00 2.733.33 30.066.63

2 • 0043413. Consultoria om gostdo. cdusaçõo e monitoromonla em

saúde, serrda esta. feda quinzend/nente com todos os proTissíonaiS
de forma remota, totalizando 24 onconims

11,00 Mês 2.900,00 2.300.00 2.700,00 0,00 2.500.00 27.500.00

Toai:

* Vslor Itfoxoquive)

Observação:

(83199854-2910

Top Doi.vn Cons .iti n.T Ltríri E-Tiit.rjo por; Aolony Piireir.i dn S l»3Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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m

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DÜ OBJETO

1.1.ConstituI objeto da respectiva solicitação: CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E MONITORAMENTO EM
SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE (APS) DESTE MUNICÍPIO.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § l®, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mès que serviu de base para elaboração da referida consulta: Fevereiro de 2024.

Item - Código • Descrição j Unidade j Quantidade j Vir. Unit. Máximo | Vir. Total
1 - 0043412 - Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho

das USF, sendo esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de

forma presencial, totalizando 6 encontros ao ano

1

Mês 10

1

i

2.733,33 i 27.333,30
1
1

2 - 0043413 - Consultoria em gestão, educação e monitoramento em

saúde, sendo esta, feita quinzenalmente com todos os profissionais de

forma remota, totalizando 24 encontros

i
Mês 1 10

1

2.500,00 j 25.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 52.333,30.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (um) dia;

Conclusão: 10 (dez) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições

dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 15 de fevereiro de 2024.

Paulina Maria A. de AfMaié

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 7FDA.6076.0A74.DBA9.16F4.237F.384B.1BB3. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 15:22:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29718/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 08/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 37.999,80
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais
das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 37.999,80
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PRISCILLA ARAUJO ALMEIDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.011.024/0001-11
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e4886e3f299a22be9fee9f2ee52c665a

Autorização da autoridade competente Sim bc6a7ab3a57d23bdd08509e7fd6b13af

Estimativa da despesa Sim 7fda60760a74dba916f4237f384b1bb3

Estudo Técnico Preliminar Sim c7d0d5faff3d24ef4106a5afe9c156d6

Formalização de demanda Sim 2c0f700997fa08e8b1441ca6a9c4d029

Justificativa de preço Sim a8f4809953f93d22f13b572b89934d01

Justificativa para a escolha do contratado Sim a8f4809953f93d22f13b572b89934d01

Previsão Orçamentária Sim 27d84addc2292161fa42c2d27aa5bac4

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7fda60760a74dba916f4237f384b1bb3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PRISCILLA ARAUJO ALMEIDA Sim a32fc042d9b16bf82f94d0d3e0aa6d8d

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 68FF.54B2.A2EF.0FA3.425D.098F.3EEE.07F1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 68FF.54B2.A2EF.0FA3.425D.098F.3EEE.07F1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:22. Responsável: tramita.
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p t G.l'p'A l D F.

ÔSolI DOTOCii^
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA n" 1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18/2024

CONTRATO N°: 81/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha • PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural • Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS -, Rua Presidente
João Pessoa, 159, Centro, João Pessoa/PB CEP: 58.213-000, CNPJ n" 44.011.024/0001-11, neste ato repre^nlado por Prisdila Araiijo de
/Umeida residente e domiciliado na Rua Carteiro OlMo Pontes, 375, Apto 305, Jardim São Paulo, João Pessoa/PB CEP: 58.053-020, CPF n'
148.691.497-70, Carteira de Identidade n" 9540S171CTPS-RJ, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMORA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da Dispensa Eletrônica de Licitação n® 1/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 ® de Abril de 2021,
Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais
das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n® 1/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrição

Visita técnica e monitoramento dos processos de trabalho das USF, sendo

1 esta, feita bimestralmente com todos os profissionais de forma presencial, j Mês
!totalizando 6 encontros ao ano j

tJnidade Quantidade | Valor Unitário j Valor Total

2.400,00 24.000,00

Consultoria em gestão, educação e monitoramento em saúde, sendo esta, I
2 feita quinzenalmente com todos os profissionais de forma remota, totalizando! Mês

24 encontros

Total do contrato em R$

10

10 1.399,98i 13.999,80|

i 37^99,801
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 37.999,80 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta
centavos).

CLÁUSUU QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na ntesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofidal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
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o registro da variação do valor contratual para fàzer fóce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restat)elecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatéría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/FMS e Outros

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
10.302.00162214 - Manutenção do MAC
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Senriços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsenrância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inído de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
h^teses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato;
a - Inído; 1 (Um) dia;
b - Condusão; 10 (dez) meses.
A vigênda do presente contrato será determinada; até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Propordonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do senriço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o sennço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsatrilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instnimenlo, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h • Cumprir a resenra de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resen/a de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

1 • Obsenrar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Disponibilizar profiss!onal(ls) capacitedos para prestar os serviços conforme descrito no termo de referência, além de apresentar
mensalmente relatórios de execução conforme cada Item, sendo condição para o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

PMCR
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Nas alterações unilaterais a que se refere o Inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, aaéscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inidal atualizado do contrato. Nenhum acrésdmo ou supressão poderá exceder o limite estabeleddo, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e obsenradas as condições de adimptemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendírr^nto
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepdonais, devidamente justificados.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muHa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
30 responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos índsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcda do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, aaescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA- DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instmmento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em arzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, ^dependentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribui-o do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando foro caso, sobre os deveres, requistios e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e • O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f • O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dãusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua obsen/ânda.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h • O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, indusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, induindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j • Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37.
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutifização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha • PB, 08 de março de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.89a.074-72

3fc? s

PELO CONTRATADO

PRISCILLA A ALMEIDA Assinado de fomia digital por PRISCÍUA
. A ALMaDA$EAVICOS:44011024000111
SERVICOS:44011024000111 Uadost 2024X)3/)S I5;I2;40-03W

PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS
Prisdlla Araújo de Almeida
CPF: 148.691.497-70
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GÂBINETE DO

PiEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a l^i

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (I^i

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

PrefeiUi Cunstilucional

Praça Síryin Maia, n°66 - Ccnln» - (."aloli; <fci R<Kha'PH
CNPJ n°ÍW (R.7 .Síi2/OOOI-27 - 1'cmlaliw («3) 3441.1202 c . i i.. I,
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GABINETE DO

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

.'l

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'tuva .Sítttio Mnia, n"6r> < rnltii ( do Kik.Iiii'!'!!
(•NI'lir(W.(l<i7 >ft2dl(mi.27 Conlalos (H.l) .WI-l2(l2c l ^ ,/ , .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - PJg 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharen> rodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° ■ A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
cs demais em amtaas as comissões conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ala

An 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putiiicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Put''que-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Si

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de atiril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de juibo de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e os contratos administratrvos, no âmbito dos õrgàos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros /Vtigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

M 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do fVIunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otrservancia as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
atteiaçõec da Le' siederal n" 10S70i'2002 e suas alterações « do

Decreto n°10 024r2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubiique-se, Regisíre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fõunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legas,

especialmente no que lhe confeie a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do (vfunicipio e ainda em obsen.-ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos ôrgâos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamtiêm em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c. Registre sc e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pie'eito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal
CONSiDERAfJDO as LC í.lunicipal ,r'-C04/2021. de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC fJunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n* 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outnbin de 2022 t.C Municipal n''013/2022, de 21 de

outubro de 2022, LC f/unicipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n° 003. do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retilicaçôes, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipa/ de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERAf^JOO 0 Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de classificação final dos candidatos e o Frtifal do
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela riecessidade do Sen/iço Púltiico Muniapal,

resolve

Afl 1® - Nomear a Sro ALAN A. TAU_iNE DE SOUSA ROCMA,

aprovado ja i no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de d-atolé do Rocha-PB paia mtegiar o qu-adin

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: F93C.4074.499B.2263.961A.068A.3290.AE7A. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

UCiTAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em
saúde, aos profissionais das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica n° 1/2024. DOTAÇAO: FPM/FMS e
Outros; 10.302.0017.2095 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.122.0016.2214 - Manutenção do
MAC; 10.302.0016.2037 - Manut. da Unidade de Saúde da Família; 339039.00

- Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros
- PJ. Vigência até 31/12C024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Roclia e: CT N» 81/2024 - 08/03/2024 - PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS -
R$ 37.999,80.

Catolé do Rocha-PB, 08 de março de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: B9B4.0F27.EEFA.9662.E822.42D0.2988.D79D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AVISO OC KOMOtOGACAO
PRCGAO eiCTRÔNICO N« 44/2023

Nos termos do reUtòrto fiodl apresentadopeto Pregoeiro Oficiai e observado
parecer da Asscssoría lurfdtca. referente ao Pregão ítctnftnico n* 00044/2023. oue objetiva:
AQUISIÇÃO PARCELADA D€ MATERIAL ElélRtCO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS OESTE MUNICÍPIO; KOMOLOCO o correspondente procedimento licitatàrio
em favor de: CCNTER LUZ SERVIÇOS E COMERCIO DE MAURtAL ElETRICO EiREU • RS
64.360.00; DANILO BARBOSA DE OUVEIRA 05S720G9466 • ftS 24.00; MACCNFAl MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO ITOA • RS 120.684.73; MACROMMCRCE ITOA • RS 2.396.9S.

Barra de Santa Rosa • PB. 26 de Janeiro de 2024
JOVINO PEREtRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

AVISO DE homologação
PREGAO eletrônico NB 4S/2023

Nos termos do rolatdrío ftnjl apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessorla Jurídica, referente ao Pregão EletrôniconB C004S/2023.que objetiva;
AQUISIÇAO PARaiAOADE MATERIALWDRÂUUCOPARA ATENDERAS NECESSIDADESDAS
SECRETARIAS OESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO O correspondente procedimento tTcítatório
em favor de: ER CONEXÕES ITDA • RS 76.S86.30; MACONFAl MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
ITDA • RS 247.221.60.

Barra de Santa Rosa • PB. 26 de Janeiro de 2024
JOVINO PEREtRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nt 6/2023

RESULTADO FASE PROPOSTA • OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA • PB CONFORME CT 1080733-74. UQTANTE
DECLARADO VENCEDOR c respectivo valor total da contratação: OEA CONSTRUCOES E
LOCACOES ITDA - CNPJ: 33.374.079/0001-93 • RS 201.320.27. Resultado: OEA

CONSTRUCOES E LOCACOES ITDA • DJPJ: 38474.079/0001-93 • RS 201420.27 • Lugar;
PONTES CONSTRUTORA E SERVIÇOS ITDA • CNPJ; 44.3S2.616/0001-OS • RS 209.112.73 • 2B

Lugar; TORRES CONSTRUCOES LTDA • EPP • CNPJ: 14413.16S/0001-28 • RS 223.670.86 • 3»
Lugar. DUARTE MARTINS CONSTRUCOES. SERVIÇOS E LOCACOES LTDA - CNPJ:

42.733.97S/0O01-79 - RS 2S0.799.93 - 49 Lugar; MATRIX CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ:
18.920.924/0001-71 • RS 271.62S.Sl • Lugar. A proposta apresentada pelas empresas
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA • ME • CNPJ: 10.744.S71/0001-94 e SC

CONSTRUCOES LTDA • CNPJ: 40.S99.842/0001 26 foram desclassificadas por apresentarem

em sua proposta itens que não foram ücltados.
A proposta apresentada pela empresa AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO

LTDA - CNPJ: 12.072492/0001-83 fol desclassificada uma vet que a referida empresa esti
tom impedimento de licitar c contratar junto a Prefeitura Municipal dc Alagoa Nova.
conforme processo administrativo n' 001/2022 Dos atos decorrentes do procedimento
l>c<tatóno. caberão recursos nos termos do Art. 109, da lei Federal n*. 8 666/93 e suas

alterações. Maiores informações poderio ser obtidas junto a Comissão Peonaneme de
Licitação. Rua Manoel de Sousa Uma. 118 • Centro • Barra de Santa Rosa - PB. no horário
das 08Q0 as 12-.00 horas dos dias úteis. Telefone: 1033) 3376-10^. E-mail:
pmbsr.pb2017@gmail.com.

Barra dc Santa Rosa • PB. 8 dc Março dc 2024
JOSE DANIEL MARTINS SILVA

Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N« 7/2023

RESULTADO FASE PROPOSTA - OBJETO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VIONAiS NO MUNICÍPIO
DE BARRA DE SANTA ROSA . PB CONFORME CT 108O666 S9. UCITANTE DECLARADO

VENaDOR e respectivo valor total da contratação: DEA CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
• CNPJ: 38.374.079/0001-93 - R$ 201.320.27. Resultado: DEA CONSTRUCOES E LOCACOES

ITOA • CNPJ: 38.374 079/0001-93 - RS 201.32047 - 1» Lugar; PONTES CONSTRUTORA £
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 44.3S2.616/0001-09 - RS 209.112,73 • 2* Lugar; TORRES
CONSTRUCOES LTDA • EPP - CNPJ: 14.313.16S/0001-28 - RS 223.670,86 • 3» lugar. DUARTE
MARTINS CONSTRUCOES. SERVIÇOS E LOCACOES LTDA - CNPJ: 42.733.97S/0001-79 - RS

290.799.93 • 4* Lugar; MATRIX CONSTRUTORA LTDA - EPP • CNPJ; 18.920.924/0001-71 • RS
271.625.91 • 5* Lugar. A proposta apresentada pela empresa CONCRENOR CONSTRUCOES
00 NORDESTE LTDA • ME • CNPJ; 10.744.971/0001-94 foi desclassíRcada per apresentarem
em sua prcposia itens que não foram licitados.

A proposta apresentada pela empresa AGRESTE CONSTRUTORA E COMEROO
LTDA - CNPJ: 12.072.392/0001-83 foi desclassificada uma vez que a referida empresa está

com impetfimento de licitar e contratar junto a Prefeitura Municipal de Ala^ Nova.
conforme processo administrativo n* 001/2022 Dos atos decorrentes do procedimento
licitatõno, catrerão recursos nos termos do Art. 109. da lei Federal n*. 8.666/93 e suas
alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de
Licitação. Rua Manoel de Sousa Uma. 118 • Centro • Barra de Santa Rosa • PB. nc horário

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3376-1040. E-mail:
pmbsr.pb2017@gmaii.com.

Barra de Santa Rosa - PB. 8 de Março de 2024
JOSE DANIEL MARTINS SILVA

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO EinRÔNICON« 9/2024

Torna público que fará realizar através do Prvgoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Manoel de Sousa Lima. 118 • Centro • Barra de Santa Rosa • PB.

por nrteio do site www.portatdccompraspub&cas.com br. bcüação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para; AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE UMPEZA.
HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRHARIAS DESTE

MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 0800 horas do dia 2S do Março de 2024. Início
da fase dc lances: para ocorrer rsessa mesma sessão pública. Rcfcrõntía: horário de
Brasília > DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
14.133/21; lei Complementar n* 123/06; Instrução Normativa nB 73 SEGES/ME/22; c
legislação pertinente, consideradas as aiterações posteriores das referidas normas.
Informações; das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone;
(083) 3376-1040. E-mail; pmbsr.pb2017@gmail.com. Edital:
wvrw.barradesantarosa.pb.gov.br; vtfww.tcc.pb.gov.br;
www.pcrtaldecompraspublicas.cem.br;www.gov.br/pncp.

Barra de Santa Rosa • PB. 8 de Março dc 2024
lOSE DANIEL MARTINS SILVA

Prcgoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA N» 1/2024

Torna público que fará realizar atravús do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, a Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição dc Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreersdedor Familiar Rural, para o Atendimento ao Programa
Naoonat de Alimentação Escolar - PNAE. Os interessados deverão apresentar envelope

contendo a documenta^ e respectiva propositura até as IODO Horas do Dia 28/04/2024.
na sala da referida comissão, sediada na Jtua Coronel Maracajá. 07 - Centro - Cabaceiras •
PB. Neste mesmo local, data e horáno será realizada a sessão púbTica para abertura do
respectivo envelope, informações: no horário das 08K)0 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supraotado. Telefone: (83) 33S61117. E-maO: pmcab@uol.com.br

Cabeceiras • PB^ 7 de março de 2024
JOS^ OJANIISON GALDINO OE FARIAS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAIÇARA

AVISO D€ UdTAÇAO
PREGÃO EICTRÔNICON« 1/2024

A Prefeitura de Caíçara-PB. Torna público que fará realizar através do Pregoetro
Oficial c Equipe dc Apoio, sr^iada na Rua Prefeito Francisco Carneiro. S/N • Centro -
Caiçara • P8. por mete do site portaldecompraspubIicas.ccm.br, lictação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisições de uma Retroescavadetra
conforme Conv. 942585/2023 e um Caminhão basculante conforme Conv. 943397/2023.
ambos convênios firinadcs entre a Prefeitura dc Caiçara c o Ministério da Integração o do
Desenvolvimento Regional. Abertura da sessão pública: 13-.00 horas do dia 29 de Março de
2024. Início da fase de lances: 13:10 horas do dia 2S de Março de 2024. Referência:
horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal n* 14.133/21; Lei Complementar n* 123/06; Instrução Normativa n? 73
SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, informações: das 08:00 as 17K}0 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3370 1200. E-mail: prefeituracaicara@gmail.com. Edital;
www.caicara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; portaldecompraspubiicascom.br.
www.gov.br/pttcp.

Caiçara-PB. 7 de março de 2024
SEVERINO VIEIRA DE UMA JÚNIOR

Pregoetro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 9.11.01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2024 AVISO DE RESULTAD0-UAS6 981981

A secretaria municipal dc agricultura dc camprsa grande • pb. através da
pregotHra oitcíal. toma público, para o conhecimento dt» interessados, que o pregão
eletrônico n* 9.11.01/2024. realizado ás 03:30 horas do dia 01 dc março de 2024. cujo

objeto é aquisição de caminhão, máquina pesada e maquinário agricoía. os itens 1. S e 6
foram declarados fracassados.

Campina Grande, 6 de Março de 2024.
MAYARA AliGIA FERNANDES SllVA

Pfcgoctra

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em
saúde, aos profissionaè das equipes de Aicrsção Primária a Saúde (APS) deste município.
FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa Eletrônica n» 1/2024. DOTAÇÃO: FFM/FMS e Outros;
tO.3O2.0O17.2O9S- Manutençãodos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2099• Manutenção
do FMS; 10 122.0016.2214 • Manutenção do MAC: 10J02.0016.2037 - Manut. da Unidade
de Saúde da Família; 339039.00 • Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros
Serviços de Terceiros - PJ. Vigérwia até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: a NB 81/2024 - 08/03/2024 • PRISCILU A AtMElOA
SERVIÇOS • RS 37.999,80. Catolé do Rocha-PB. 3 de março de 2024. LAURO ADOLFO MAJA
SERAFIM • Prefeito

AVISO OC RETIFICAÇÃO
PREGÃO EUTRÔNICO N« 13/2024

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rodia-PB vem tornar público para
ccnhectmenio de interessados, e em conformidade com a lei Federal 14.133/2021 e
demais legislações, a qual tem seu objeto: Contratação de empresa para locação de veículo
automotor (ônibus redoviário com capacidade mínima de 50 lugares, conforme termo de
referência), para transporte de estudantes universitários para a cidade de Patos-P6.
Pubi cado no DOU de 08/03/2024. seção 3, pág 338. DOE. 08/03/2024. pág. 49 c DOM.
3698,08/03/2024, pág 01, resoive RniFtCAR o item abaixo: Onde lê: ás 08GO horas do dia
25 de março de 2024 e início da fase de lances: 08:15. leia-se : ás 14:00 horas do dia 25
dc março dc 2024 c inico da fase dc lances: 14:15.

Catolé do Rocha • PB. 8 dc Março de 2024
JAIIMA FRANQSCA DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO: Execução dos serviços de implantação de pavimentação em vias públicas urlsanas
neste Município. FUNDAMENTO lEGAi: Tomada de Preços n^ 00(X>4/2023. ADITAMENTO:
Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de ingá e: CT N^ 0013Q/2023 • MorMeiro Engenharia Ltda • 1* Adítrvo ■ prorroga
o prato por mais 6 meses. ASSINATURA: 08.02.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO

EXTRATO OE CONTRATO

TOMADA DC PREÇOS N? 00014/2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de adequação dc estradas vicínais r>o munioplo do Joca Claudino/PB.
Conforme Contrato de Repasse N* 939613/2022 junto ao Ministério do Desenvolvimento
Regional. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no 00014/2023. DOTAÇÃO: 02.050 •
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL 26 • Transporte 782 • Transporte
Rodoviário 0160 • MELHORIA DE ESTRADAS VIONAIS 11C6 - ADEQUAÇÃO OE ESTRADAS
VIONAIS NO município OE JOCA CUUOiNO. 4.4.S0.S1 • Obras e Instalações FR: 17000000
Outras Transferértcias de Convênios ou Instrurnentos Congêneres da União Contrato de
Repasse N* 939613/2022 - Ministério do Desenvdwnento Regional 4.4.90.S1 • Obras e
instalações FR; 15001000 - Rearrsos IMes (Ordinário). VIGÉNOA: até 03/03/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Joca Oaudmo e: CT N» 00024/2024 - 03.03.24 -
COVAIC CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - RS 713.691.71.

vr ^ t teo-t ft* fvotfitsn.

cw» MXi# • MVMttruEwF* o* Ctfm
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^ Diário Ofldal João Pessoa - Sábado, 09 de Março de 2024 29

Cufilrauçdo d« emprcsá pani locação dc veiculo aniomoutf (ômhus roJa\'íário com capacidade mínima
dc 50 lugarci. coolonnc lomo dc rcfcrêscú), pani trusportc dc ctíudaatcs univcnitônoi para a cidade

dc Paios-PB. Publicado no DOU dc O^fQinOU, scçio 3. pág.338, DOE, 08-03/2024. pig, 49 c DOM.
36V8. 08/03/2024. pàg 01, resolve RETIFICAR o item aKixxo; Onde lê: às US:ÜU horas do dia 2.5 dc
maiço dc 2024 c início da fusc dc ktnccs: 08:15. Lcia-dc: os 14:00 honis do dia 25 dc março dc 2024 c
inicio da làse dc lances: 14:15.

Catolé do Rocha - PB. 08 dc Marçu de 2024
J.ULMA FltANCISCA DA SILVA

Agente de Cootratsçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOIJ^. DO ROCHA^iB

EXTRATO DE CONTRATO OBJETO:

Consultoria cm gestão, educação permaacntc/cuoljjniada c moniionimcoio em saúde, aos pndii&iitfuis
dos equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispema
Elorõnica n' 1/2024. DOTACAa FPM/FMS c Outtas: )0.302.00I7.209S - Manutenção dos Servi
ços de Saúde; lU.122.0017.204S - Manutenção do FMS; 10.122.0016.2214 - Manutenção do MAC;
10.302.0016.2037 -Manut. da Unidade de Saúde da Família; 339039.00 -Outros Serviços de Terceiros -
PJ;339039.99 . 0uirosSciviçoide Terceiros - PJ. Vigência ate 31 /12/2024. PARTES COVraATANIES;
Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N" 81/2024 - 08.03/2024 - PRISCILLA A ALMEIDA
SERVIÇOS■ RS 37.999.80.Catolédo Rocho-PB,08 demarçode 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

Pti'^1

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape }

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANCUAPE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
D1SPE.NSA N- DVeoai4/2tU4

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc Motivos que insmii o processo e
observado o parecer da Assessuria Jurídica, referente a Díspcma ilc Licitação n* DVO0OI4/2O24, que
objetiva: Contratação dc Serviços de locação de software de gerenciamento c controle do site Oficial da
Prcfei tura, para atender a LEI N" 12.527/2011 - l-ei de acesso 4^ Informação; RATIFICO o conrcspondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: C RENATO M DA SILVA - RS 16.800.00.

Cuhé de Mamanguape - PB, 08 de Março de 2024
HÉLIO SCVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFF.ITUR.VMUNICIPALDE CUITÉ DE hUMANGUAPE

E.XTRATO DE ÜISPF.NSADE UOTAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n*DVOOOI4/2024. OBJETO: Conintução de Serviços de locição
de sollware dc geratciamcnto c controle do site Oficial da Prefeitura, pam atender a LEI N* 12.527/2011
- Ivci de acesso á Informação. FUNDAMENTO LEGAL: An. 75, inciso 11, da Lei Federal n" 14.133/21.
AUTORIZAÇAO: Secretaria de Administmçãfi. RATIFICAÇAO: Prefeito, cm 08/03/2024.

I1ELI0 SF.VERINO DE SOUZA

_-ir_ Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E fiscal DO CONTRATO

DISPENSA N- DV(HM)l4/2a24

Nus teitnos da nomu vigeole e obscrv^ado o disposto na respectivo processo, que objetiva: Contratação
dc Serviços dc locação dc sollwarv dc gcruiciomcnto c cnitivle do site Oficial da Prefeitura, paru aicii«
der a l.El N** 13.527/20/1 » Lei de acesso à Infomução; DESIGNO os servidores .Manoel Cabral da
Cosu. Secretária, como Gestor, e Joíro Santos do Prado. Sccrccáriu. para FIscaL do cuninto decorrente
da Dispensa de IJcitaçáo n* DV000I4/2024, especialmente para ocompaidur e fiscalizar a execução do
referido contrato, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PB. 08 de Maiço de 2024
HÉLIO SKVERINO DE SOU/A

Prcfdto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGU APF.

RATIFICAÇÃO C ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N* DVaOOI5/2024

No.s lermos tios elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoría Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n* DVOOOl 5/2024. que
objetiva: Serviços de Asscssoria/Consultorli técnica nas seguintes áreas de: elaboração de planos de
trabalhos e projetos; - acompanhamento da fiamitaçào de cuiurulus de nqiasse e coavênios junto aos
governos federal e estadual; -> Unçamcntos dc planos de trabalho no Traf^ercgcrv, con^irecntlcndo o
cadoslramento. o envio pura analise e resoIuçAcs de pendeocias até a aprovação final; - ociimpanbafDeBto
objetivando a resolução dc pendências na CAIXA'GIGOV-JP e ^alimentação doTiansfeicgov no módulo
dc cxccuç; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu olgeto a: EPC - EMPRESA
PARAIB.ANA PREST DE SERV COMB A C0N\TN10S LTDA - RS 47.400,00.

Cuité dc Mamanguape • PB. 08 de Março de 2024
HÉLIO SEVERIND DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE .VIAMANGUAPE

EXTRATO DE DISPENSA DE UOTAÇÃO
PROCESSO: Expuaçao de Moti vm tC DVfiOQ15/2024. OBJETO: Sciviços de Assessoría/Consultoría técnica
nas s^intes áreas de; - doboração dc planos de trabalhas e pn^ctos; - acompanhamario da tramitação de
cuniratus de repasse e cunvcaios junto oüSgpvemos federal e estadual; -ianvamtmlusde plattos de üubalhu no
Ttunsfen^ov, cumpnxiukndo ocudastnimcnto, o qivío paia anahsc c resoluções dc pendências ale a upi vvação
tinal; - acompanhamento objetivando a resolução dc pendências na CAIX A/GIGOV-JP e -alimentação do
Tfoiistmgtivtuimódulúdeececttç. FUKD.AhÒfTOLEGALr.Art. 75.ínctSiiII.da Lei Federal n" 14.133/21.
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Admrmsttaçãtx RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 1)8/03/2024.

HEUO SEVERINO DE SOUZA

Prrfcllo

PREFEITURA MUNIOPAlj DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GF.STOR E FISCAL DO CONTR ATO

DISPFASA N* DV000I5/2014

No» teimai da noima vigente e observado o disposto no lespectivo pincesso, que objetiva: Serviços
de A&KcssoríaConstdiotia técnica naü seguintes arcas dc: - elaboração dc planos dc trabalhai e proje
tos; - acompanhamento da tramitação dc contratos de repasse e coavênios Junto aos governos federal
c estadual: - lançamentos dc pLiiioi de tnibulho no Tcunsfcrqjov, compreendendo o codastrumciiio, o
envio para analise c resoluções de pcndcneia]» sté a aprovação final; — acompanliamento objetivando a
resolução de pendências oa CAlXA^GIGOV-JPe - alintenioçãodo Transfervguv no módulo dc execuç:
DESIGNO os servidores Jarro Santos do Prado, Secretário, como Gestor, e Mona Roscmary Farias Lima,
Secretária, para Tiscal. do contrato deconeole da Oispeosa dc Licitação n* DVOOOl 5/2024, c&pccialmeole
para acompanhar e fiscalizar a execução do refeiído conuuto, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PD. 08 de Março de 2024
HEUO SEVERINO DE SOUZA

Prrfcllo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE !HAMANGUAPE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N' DV00016y2024

Nos tcnncu dos elementos constantes da mspecttvu Exposição de Motivos que insmií o processo e
cdKcrvado o parecer da Assc&soria Jurídico, referente a Dispensa de Licitação n" DV000lfi2024, que
objetÀ'd: Contratação empresa para forDecímentu dc salgados, sanduíches, doces e bolos, etc, para atender
asneccssidodcs das secretariai desta edilidadc; RATIFICO o ccrrespondcnte procedimento c ADJUDICO
o RCU objeto a: EDIVANIA DUARTE DA SILVA 01885728495 - R5 59.610.00.

Cuité de Mamanguape • PB, 08 de Muiço de 2024
HEUO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DC MOTIVOS N* DY00016/Z024.

OBJETO: (!untraiação empresa para fornecimento de salgados, sanduíclies. doces e bolos, etc, |ura atender
fffffiifd.ntfi Ali secetaríai «ntiiiii-hit.» FUNDAMENTO LEGAL: Ait. 75, inciso 11, da Ixi Federal

tf 14.I33/2L ALTÜRIZAÇAO: Secfctaria de Chefe dc Gabinete. RATÍFICAÇÃO: Prefeito, cm 0803/2024.
HEUO SEVERINO DE SOUZA

Prtfdlo

PREFEITURA MUNfCIPAL DE CUITÉ DE .MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

dispensa N' DVIluai6/20M

Nos termos da nomu vigente c observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação
empresa puro fiiniectmenío dc salgcâhis, sznduichcs. doces c bolos, etc, paraatender as necessidades das secn>
tariasde^ edilidadc; DESIGNO os servidores SuzcteScvcríno de Souza, Sccreiáría. como Gestora; e Jairo
Santos do Prado, Secretário, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa dc Licitação rf DVOOO16/2024,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do erlendo contralis rrapcctivainentc.

Cuité de Mamanguape - PB, 08 de Março de 2024
HEUO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DF. CUITÉ DC MAMANGUAPE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
oispenSl\ n* DVnoanoaM

Nos termiM dos clcmottos cnutaotc» da respectiva Exposição dc Motívos que tnsmn o pruccvio c ül»cr«
vodo o parecer da Assesscría Jurídico, referente a Dispensa de Ltdtação n* DVOOOl 7/2024, que objetivo:
Conirauçãocn^csa pura fomccimenfodc salgados, soiuluicfaes, doces e bolos, etc, destmaJo a atender
o FUNDO DE SAUDEDE CUITE DE MAMANGUAPE; RATIFICO o concspondenie pitrccdimento

c ADJUDICO o seu objeto a. EDIVANIA DUARTE DA SILVA 01883728495 - R$ 59.610,00.
Cuité de Mamanguaiie • PB. 08 dc Maiço tle 2024

MARIA ROSEMARV FARIAS UMA
SccrcCirU e Gestora

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANCUAPE
FUNTMJ MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUTTÉ DC MAMANGUAPE

F..\TRATO UC UI.SPENSA DE LICITAÇÃO
PROCE.S.SO: CqiiKiçia dc Mothw n' DVIUIO17/2014.

OBJETO: Contratação empresa para tbrnccitnento dc salgados, samiuichcs. doces c bolos. etc. dcsdnado
a ateraler o FUNDO DE SAÚDE DE CUPÍ DE MAMANGUAPE. FUNDAMENTO LEGAL: Ait 75.
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CATOIÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 09 DE MARÇO DE 2024- ANO 048 - N» 3699 - PARTE 1

ATOS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N° 09512024 Em, 08 de março de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Bie confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar do cargo em comissão de 'Coordenadora de
Divida Ativa e IPTU* do Município de Catolé do Rocha - PB, com
lotação na Secretaria Municipal de Finanças, a Sra. TAIANE DA
SILVA DANTAS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 08 de
março de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 096/2024 Em, 08 de março de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a Sra. TAISA PEREIRA DE SOUSA,
servidora pública ocupante de cargo em comissão do Município de
Catolé do Rocha, Paraíba, no exercido de Tesoureira do Fundo

Munidpal de Assisténda Sotíal, e Tesoureira do Fundo Munidpal de
Saúde' se encontra em gozo de licença maternidade;
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse
público e a transparênda dos atos da Administração Pública
Munidpal

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer Interinamente o cargo em comissão
de Tesoureira do Fundo Munidpal de Assisténda Social, ínscifto no
CNPJ de n". 13.564.227/0001-01, e Tesoureira do Fundo Munidpal

de Saúde do Munidpio de Catolé do Rocha - PB, inscrito no CNPJ
de n». 12.784.607/0001-99 a Sra. TAIANE DA SILVA DANTAS,

portadora do CPF de n'. xxx.568.024-xx, para que a mesma
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha, em 08 de
março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitudonal

PORTARIA N* 097/2024 Em, 08 de março de 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atiitHiições legais,
espedalmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a Sra. TAIANE DA SILVA DANTAS, inscrita no
CPF sob o n" XXX.568.024-XX, Tesoureira do Fundo Munidpal de
Assisténda Sedai e Fundo Munidpal de Saúde, para movimentar,
em conjunto com o Sr. LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM, na
qualidade de Prefeito, inscrito no CPF sob o n". xxx.898.074-xx,
todas as contas do Fundo Munidpal de Assisténda Sodal, Inscrito
no CNPJ sob o n" 13.564.227/0001-01 e do Fundo Munidpal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob o n° 12.784.607/0001-99, ambos do

Município de Catolé do Rocha - PB, regularmente inscrito no CNPJ
sob o n» 09.067.562/0001-27.

/Vrt. 2° - Confere ainda poderes para: emitir cheques, abrir contas de
depósitos, autorizar cobrança, receber, passar redbo e dar quitação,
solidtar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários,
endossar cheques, efetuar transferéndas e pagamentos, sustar,
contraordenar, ttaixar e cancelar cheques, cadastrar, alterar e
desbloquear senhas, efetuar saques, pagamentos e transferéndas,
tanto via BB Digital PJ/AASP, quanto convendonal, solidtar e
efetuar movimentação financeira no RPG, consultar contas,
aplicações dos programas, repasses, recursos, liberar arquivo de
pagamento via BB Digital, soiidtar todos os itpos de saldos e
extratos das contas bancárias, emitir comprovantes, encenar contas

de depósitos, consultar obrigações do DDA via BB Digital PJ,
assinar tnstmmentos de convênios e contratos de prestações de
serviços, enfim, praticar todos os atos bancários que se fizerem
necessários para o fiel desoivoivimento das ações trancárias de
todas as contas do Fundo Munidpal de Assisténda Sodal - FMAS e
do Fundo Munidpal de Saúde - FMS, constantes na agência do
Banco do Brasil de n° 0585-1.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha, em 08 de
março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitudonal

LICITAÇAO

AVISO OE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N<> 013/2024

A Prefeituia Munidpal de Catolé do Rocha-PB vem tomar público
para conhedmento de Interessados, e em conformidade rxim a Lei
Federal n" 14.133/2021 e demais legislações, a qual tem seu objeto;
Contratação de empresa para locação de veiculo automotor (ônibus
rodoviário com capaddade mínima de 50 lugares, confonne termo
de referenda), para transporte de estudantes universitários para a
ddade de Patos-PB. Publicado no DOU de 08/03/2024, seção 3,

pág.338, DOE, 08/03/2024, pág. 49 e DOM, 3698, 08/03/2024, pág
01, resolve RETIFICAR o item at>aixo:
Onde lê: às 08:00 horas do dia 25 de março de 2024 e inido da fase
de lances: 08:15.

Leia-se: às 14:00 horas do dia 25 de março de 2024 e Infdo da fase
de lances: 14:15.

Catolé do Rocha - PB, 08 de Março de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada
e monitoramento em saúde, aos profissionais das equipes de
Atenção Primária a Saüde (APS) deste munlc/pto. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa Eletrônica n» 1/2024. DOTAÇÃO: FPM/FMS e
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Outros; 10.302.0017.2095 - Manutenção dos Seiviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.12^0016.2214 -
Manutenção do MAC; 10.302.0016.2037 - Manut. da Unidade de
Saúde da Família; 339039.00 - Outros Seiviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigênda até
31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de
Catolé do Rocha e; CT N" 81/2024 - 08/03/2024 - PRlSCÍLiA A

ALMEIDA SERVIÇOS - RS 37.999,80.

Catolé do Rocha-PB, 08 de março de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS municípios MÉDK? PIRANHAS

lAtvM VI a ««Uva

a»conm^at«i*dO(Och* pb gov br
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GÂBINETE DO

PiEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a l^i

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (I^i

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

PrefeiUi Cunstilucional

Praça Síryin Maia, n°66 - Ccnln» - (."aloli; <fci R<Kha'PH
CNPJ n°ÍW (R.7 .Síi2/OOOI-27 - 1'cmlaliw («3) 3441.1202 c . i i.. I,
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GABINETE DO

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

.'l

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'tuva .Sítttio Mnia, n"6r> < rnltii ( do Kik.Iiii'!'!!
(•NI'lir(W.(l<i7 >ft2dl(mi.27 Conlalos (H.l) .WI-l2(l2c l ^ ,/ , .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - PJg 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharen> rodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° ■ A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
cs demais em amtaas as comissões conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ala

An 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putiiicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Put''que-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Si

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de atiril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de juibo de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e os contratos administratrvos, no âmbito dos õrgàos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros /Vtigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

M 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do fVIunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otrservancia as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
atteiaçõec da Le' siederal n" 10S70i'2002 e suas alterações « do

Decreto n°10 024r2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubiique-se, Regisíre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fõunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legas,

especialmente no que lhe confeie a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do (vfunicipio e ainda em obsen.-ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos ôrgâos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamtiêm em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c. Registre sc e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pie'eito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal
CONSiDERAfJDO as LC í.lunicipal ,r'-C04/2021. de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC fJunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n* 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outnbin de 2022 t.C Municipal n''013/2022, de 21 de

outubro de 2022, LC f/unicipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n° 003. do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retilicaçôes, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipa/ de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERAf^JOO 0 Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de classificação final dos candidatos e o Frtifal do
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela riecessidade do Sen/iço Púltiico Muniapal,

resolve

Afl 1® - Nomear a Sro ALAN A. TAU_iNE DE SOUSA ROCMA,

aprovado ja i no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de d-atolé do Rocha-PB paia mtegiar o qu-adin
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL :DE

'''cííolí''do''ro^
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

m

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.; PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSULTORIA EM GESTÃO, EDUCAÇÃO PERMANENTE/CONTINUADA E
MONITORAMENTO EM SAÚDE, AOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2024.

MARIA

Secreta

IRA

Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212
e-maii:financas(g>catoiedorocha.pb.gov.br
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22^7/2022 08:56 Comprovantes Oe Inscrição e Oe SitudÇão CdOostral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■psRTr

ME
miLODO CaTADCLCCDiCNTO (NÚKC DE FA^nASb^>

eiXOSAUOE

PRISCfUA A AUUEIDA SERVIÇOS

dfiòirbò E bA ccoNÓtocA/^fcm.

65^444 • TToIntmento em detonvoMmento proflMlonal o ooroitclal

TaaSfiBTCTZroXB'
44^1.024/0001-11

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE StTUAÇAO
CADASTRAL

OATADC AeCKTimA

28/10/2021

COUiCO» OMXIÇAOUA&AirviUAUl-StCONOUCASSI^tNaAKlAS

08.9944)5 • Cvrsoe preparaiòrios pan concursom
Oft.60-740 • AtlvMsdoe fto tpolo i goetio do eeúOe

reOBiõgV a>ec^

2124 • Emprosáffo (tmtMduaf)

R PRESEOEMTE JOÃO PESSOA
T5KP15 1 OTBxnSCTS"
159 CXP3T022

•a?
88.212400

T5B5õ5fSfõ"
CERTRO nRPUUTUOA

Ba5ERZ55imiaK55

PfUSCtUAOASIUVAARAUJCSGMALXOM
TEcrras

(83) 8807-1928

TWTistsírKirisRsssxvtnr^

StUAÇAOÒAUASlHAl
ATIVA

OAIAUAQIIUACAOCAJÁSIMAI
25/10/2021

UoicvÒlW iSIIUAÇAOCAl)ASiHAL~

HTCXÇXSTSPFCKT DATA rw SirUM^Atí

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2022 às 68:86:19 (data e hora da Brasília}. Página: 1/1

4)C0NSUITA8Q$A OVOJAR 0 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso.djpu^ul-

CofHullaiCNPJ Estatísticas Pateeifos SwvícmCNPJ

servtooe foceis fazenda gov br/SefVloos/cnpjreva/Cnpireva.Comprovante asp
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

identificação

Nome Empresarial
PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770

Nome do Empresário

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA

Nome Fantasia

Capital Social

5.000.00

Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor
09540S171 CTPS RJ

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

148.691.497-70

Situação Cadastrai Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
25/10/2021

CNPJ

44.011.024/0001-11

Endereço Comercial

CEP

58053-032

Bairro

AGUA FRIA

Logradouro
RUA ESTUDANTE THIAGO OZANAN

ALCANTARA BENICIO

Município
JOÃO PESSOA

Número

191

UF

PB

Complemento
BLOCO B;APT
204

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
25/10/2021 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

lnstrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

jnslruMa) de cursos preparatórios. ^ preparatórios para concursos
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certílicado comprova as inscríçães, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: tiitD7/www.DortalrioemDreendedor.oov.br/.

Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agoslo de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional). Informa os elementos abaixo no endereço eletrônico httf>://www.recolta.faZBnda.nov.br>Po88onJurldlcn/CNPJ/tcpl/conBulta.a8D.
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Número do Recibo

ME83874543

Número do Identificador

00014869149770

Data de Emissão

10/12/2021
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Página 1 de 2

IO ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 1A869149770

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA, brasileira, nascida em 21/10/1993. natural de Guarablra-PB,
casada. ENFERMEIRA, inscrita sob CPF n" 148.691.497-70 e carteira de Identidade número
9S40S171 CTPS-RJ. residente e domiciliado a R CARTEIRO OLMO PONTES, 375, APTO 305, JARDIM
SAO PAULO, CEP 58053020, João Pessoa - PB;

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770, que tem sede e domicilio na RUA PRESIDENTEJOÃO
PESSOA, 159, CXPST 022, CENTRO, CEP 58213-000, PIRPIRITUBA-PB. inscrita na Junta comercial
sob NIRE 25803041960. com data de despacho 25/10/2021 e no CNPJ n« 44.011.024/0001-11,
resolve mediante as seguintes cláusulas promover as alterações:

Cláusula Primeira - o empresário passa a ter como nome empresarial 'PRISCILLA A ALMEIDA
SERVIÇOS'.

Cláusula Segunda- O empresário passa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

7*^ 85.99-6-05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; 8660-7/00 ATIVIDADES DE APOIO À
GESTÃO DE SAÚDE. Tendo como objeto SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO GERENCIAL E
PROFISSIONAL - INSTRUTOR DE CURSOS GERENCIAIS. SERVIÇO DE TREINAMENTO E

PREPARACAO PARA CONCURSOS - INSTRUTOR DE CURSOS PREPARATÓRIOS; ATIVIDADES DE

APOIO À GESTÃO DE SAÚDE.

Cláusula Terceira - todas as demais clausuias não alcançadas permanecem inalteradas.

Cláusula Quarta • Fica eleito o foro de PIRPIRITUBA - PB. para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações.

E. por estar assim justo e acertado, assina este instrumento em uma única via. para arquivamento na
Junta Comercial do Estado da Paraíba.

PIRPIRITUBA-PB. 15 DEJULHO DE 2022

PRISCILLA ARAUjO ALMEIDA
CPF n" 148.691.497-70
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTiRCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14869149770 PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2022 08:52 SOB N° 20220987335.

PROTOCOLO: 220987335 DE 19/07/2022.

çtoTGp DE VTOTETÇaÇto; 12209515020. CMPJ Dft OCDE; 44pllp24990111.
NIRB: 25803041960. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/07/2022.

PRISCIUA A ALMEIDA SERVIÇOS

iJUGEP HARXA DE FftTIHA VENTURA VSNANCZO
SECRETÂRIA-GERAL

mnr. rodeoia. pb. gov. br

A VílitjJde «Jr9'.e dOCLí-Cn»,©, JC IrrprCíoo, -i COfprcxiÇÍO de 3ü> í .'te-", tcd^dc roo rçjpcctlvoí por'.-):')»
> OI do voi ^flCiicdo.
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Página 1 de 2

26 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA, brasileira, nascida em 21/10/1993. natural de Guarabira-PB,
casada. ENFERMEIRA, inscrita sob CPF n" 148.691.497-70 e carteira de identidade número

9S40S171 CTPS-RJ. residente e domiciliado a R CARTEIRO OLtVIO PONTES. 375, APTO 305, JARDIM
SAO PAULO, CEP 58053020, João Pessoa -PB;

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770, que tem sede e domicilio na RUA PRESIDENTE JOÃO
PESSOA, 159, CXPST022, CENTRO, CEP 58213-000, PIRPIRITUBA-PB. inscrita na Junta comercial

sob NIRE 25803041960, com data de despacho 25/10/2021e no CNPJ n» 44.011.024/0001-11.
resolve mediante as seguintes cláusulas promover as alterações:

Cláusula Primeira-o empresário passa a ter como capital social o valor de R$ 120.000.00 (Cento e
vinte mil Reais). Que serão integralizados ne.ste ato em moeda corrente nacional.

Cláusula Segunda- todas as demais cláusulas não alcançadas permanecem inalteradas.

Cláusula Terceira- Fica eleito o foro de PIRPlRITUBA-PB. para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações.

E, por estar assim justo e acertado, assina este instrumento em uma única via. para arquivamento na
Junta Comercial do Estado da Paraíba.

PIRPIRITUBA-PB. 25 DEJULHO DE 2023

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA
CPF n» 148.691.497-70
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14869149770 PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA

CBJtTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2023 08:34 SOB M' 20239732910.

RROTOCOLO: 239732910 OB 26/07/2023.

çtoTÇp DE VjntTETÇJ^lto; 12311112409. ÇNPJ Dft OBDE: 44pllp24ppplll.
NIRB: 25803041960. COM BFBITOS 00 REGISTRO SM: 25/07/2023.

PRISCIUA A ALMBIOA SERVIÇOS

MARIA DZ 9ATIMA VBHTORA VBHAHCIO

sbcrstAria-gbrai

mni. redoaim. pb. pov. bc

A v>iii3j3e ícsvc dsc^-ep'.o, SC ipp<??sc, 3y;ei',c s

6 •oefocl•

car-prtvjçío dC

câdi foo d» V

^ í. t e"«

■ r

d^dc ros rçípcciivo*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA
08789299000117

RUA PROFESSOR FELIX CANTALICE 133

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FIO - FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL 02A)1/2023 13:50

Pógina 1 fto 1

COMPROVANTE DE INCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
01598/2022

CPF/CNPJ

44.011.024/0001-11

DATA DE ABERTURA SITUAÇÃO

25/10/2021 A

NOME EMPRESAFUAL

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770

TiTULO DO ESTABEUCIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EDCOSAUDE

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA

CEP

58213-00

BAIRRO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRISCIH-ADASILVAARAUJO(a>GMAIL.COM

NÚMERO

159

município

PIRPIRITUBA

TELEFONE

(83) 8807-1928

COMPLEMENTO

CXPST 022

UF

PB

SITUAÇÃO CADASTRAL
A

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/01/2023

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÃ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. VÁLIDO POR 180 DIAS.
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Documento assinado com ceitificado digital em conformidade

com a Medida Provisária n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Setpro.

As Orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https:/Amvw.serpro.gov.br/asstnador-digítal.

SEBPBO/SENATRAN
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Cerlirtcamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 44.011.024/0001-11

Razão Social: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

Nome Fantasia: EIXO SAÚDE

Certidão emitida às 10:49 de 27/02/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e BG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solldtante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: koti.z74K. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria ispeciaJ da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIOITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas

informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12402226030 em 19/02/2024, protocolo
240511700. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

^ Número de Registro:

CNPJ:

Municipio:

identificação de Empresa

PRiSCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

25803041960

44011024000111

Pirpirituba

Identificação de Livro Digital

Tipo de üvro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

06559430480

44011024000111

Nome

MANOEL GONÇALVES NETO

PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

CRC/OAB

PB009525

COalOEIMB M(T. 10 DA IM OKSZ 02/2021,

CERTIFICO A AnTBHTICAÇAO ADTOMÃTICA BM 19/02/2024 10:41 SOS N°
?p?40,S1 ] 700.

PROTOCOtO: 240511700 DE 17/02/2024. CÓDICO DE VBRJFICAÇAO:
12402226030. HIRB; 25803041960.

PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

JUNTA CaSRCIAL DO ESTACO DA PARAÍBA

responsável pela AUTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 19/02/2024

rttdoaln.pb.qev.br

A vabdada deste dccumorno. se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autonfictdado tios respectivosportaJs,
Infomantlo seus respectivos cddigas de verittcoçOo.

^UCER
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Página 1 de 25

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

PMCR

FIS

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 24, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS, município Pirpirituba, CNPJ n®

44.011.024/0001-11, Número de Registro (NIRE) 25803041960.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

egais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/10/2021

Ato constitutivo: 25803041960

Pirpirituba, 01/01/2023

MANOEL GONÇALVES NETO

CONTADOR

CRC/PB 009525

PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 44.011.024/0001-11
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Uvro Diário N®. 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ; 44.011.024/0001-11

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 2 de 25

Folha: 1

Forles Contábil 7.206.0

Data Conta Histárico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simpics rcf. 01-2023

01/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 01-2023

0001 001

0001 001

06/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

06/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

13/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

13/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTOREFDEPESASDIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

20/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

COMBUSTÍVEIS

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPES/LS DIVERSí\S

COMBUSTÍVEIS

0001 001

0001 001

31/01/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 0001 001

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemat rei. 0001 001

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 01-2023 0001 001

31/01/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF SIMPLES NACIONAL 01-2023 0001 001

31/01/2023 3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mão-de-Obra

VR REF DESP PESSOAL 01-2023 40% 0001 001

FATURAMENTO

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

VR REF DESP PESSOAL 01-2023 40% 0001 001

FATUFIAMENTO

31/01/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS PAGTO 0001 001

CONTADOR01-2023

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS PAGTO 0001 001

CONTADOR01-2023

31/01/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO 01-2023

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO 01-2023

31/01/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

01-2023

31.'01/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

38332

38332

Totais do dia 01:

38182

38182

Totaisdo dia 06:

38183

38183

Totais do dia 13:

38184

38184

Totais do dia 20:

37501

37501

38146

38146

38153

38153

38161

38161

38162

38162

38175

480.00

480,00

300,00

300,00

400,00

400,00

450,00

450,00

150,00

8.000,00

3.200,00

300,00

600,00

320,00

480,00

480,00

300,00

300,00

400,00

400,00

450.00

450,00

150,00

8.000,00

3.200,00

300,00

600.00

Continua...

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 0C82.089C.4D28.FC58.9A56.B654.2FD9.563E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:25. Responsável: Jorge B. da Silva.

80

80



Livro Diário N". 2

Licenciado para; MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS -CNPJ: 44.011.024/0001-11

Pcriodo: 01/01/2023 a 31/1212023

Página 3 de 25

Folha; 2

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

01-2023

31/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

31/01/2023 3.01.01.07.01.0072-Inlemot

Pg.intemetref. 01-2023 0001 001

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.intemetref. 01-2023 0001 001
31/01/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg,consumo telefone ref. 01-2023 0001 001

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. 01-2023 0001 001

31/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESASDIVERSAS 0001 001

38175

38185

38185

38211

38211

38219

38219

38221

38221

Totais do dia 31:

Totais do més do Janeiro:

10/02/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38186

COMBUSTÍVEIS

10/02/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

PGTOREF DEPESASDIVERSAS 0001 001 38188

combustíveis

Totais do dia 10:

17/02/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

COMBUSTÍVEIS

17/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

0001 001

0001 001

38187

38187

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 02-2023

28/02/2023

28/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

28^)2/2023

VR REF SIMPLES NACIONAL 02-2023

3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mâo-de-Obra

VR REF DESP PESSOAL 02-2023 40%

FATURAMENTO

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

VR REF DESP PESSOAL 02-2023 40%

FATURAMENTO

28/02/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

CONTADOR 02-2023

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DiVERSAS

CONTADOR02-2023

28/02/2023 3.01.01.03.06.0008 -Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

ADVOGADO02-2023

28/02/2023 1.01.0t.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

Totaisdo dia 17;

38147

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

â

38147

38154

38154

38163

38163

38164

500,00

150,00

150.00

1.500,00

14.870.00

16.500,00

400,00

400,00

350,00

350,00

13.800,00

5,520,00

300,00

600,00

320,00

500,00

150,00

150,00

1.500,00

14.870,00

16.500,00

400,00

400,00

350,00

350,00

13.800,00

5.520,00

300,00

Continua..
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Livro Diário N". 2

Licenciado para; MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 4 de 25

Folha: 3

Fortes Contábil 7.206.0

Data Coitta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

0001 001PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

ADVOGADO 02-2023

28/02/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA

02-2023

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA

02-2023

28/02/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias c Ajuda de Custos

0001 001

0001 001

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

COMBUSTÍVEIS

28«2/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

COMBUSTÍVEIS

28/02/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 02-2023

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. 02-2023

28/02/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 02-2023

28A)2/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 02-2023

28/02/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simplos ref. 02-2023

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 02-2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

38164

38176

38176

38188

38188

38212

38212

38220

38220

38333

38333

Totais do dia 23:

Totais do mès de Fevereiro:

10/03/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38189

COMBUSTÍVEIS

10/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

1^^
18/03/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

18/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

25/03/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diánas e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

25/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESASDIVERSAS

combustíveis

0001 001

0001 001

30/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 03-2023 0001 001

30/03/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF SIMPLES NACIONAL 03-2023 0001 001

30/03/2023 3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mão-de-Obra

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATUFÍAMENTO

38189

TolaIsdodIa 10:

38190

38190

Totais do dia 18:

38191

38191

Totais do dia 25;

38148

38148

38155

300.00

500.00

150,00

150.00

828.00

22.148,00

22.898,00

450.00

450,00

350.00

350,00

600,00

500,00

26.700,00

10.680.00

600.00

300.00

500.00

150.00

150.00

828.00

22.148,00

22.898,00

450.00

450,00

350,00

350,00

500.00

500,00

26.700.00

Continua..
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Livro Diário N". 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS • CNPJ: 44.011.024/0001-11
Pcriodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Folha:4

Feries Contábil 7.206.0

O

Data Conia Histórico Eslab Centro Chave Débito Crédito

30/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001 38155 10.680.00

FATURAMENTO

Totaisdo dia 30; 37.380,00 37.380,00

31/03/20233.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Juddica

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38165 300.00

CONTADOR03-2023

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEFESASDIVERSAS 0001 001 38165 300,00

CONTADOR03-2023

31/03/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38166 600,00

ADVOGADO 03-2023

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38166 600,00

ADVOGADO03-2023

31/03/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001 38177 350,00

03-2023

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001 38177 350,00

03-2023

31/03/2023 3.01.01.07.01.0041 -Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38192 500,00

combustíveis

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38192 500,00

combustíveis

31/03/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 03-2023 0001 001 38213 150,00

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.intemet ref. 03-2023 0001 001 38213 150,00

31/03/2023 3.01.01.07.01.0050- Telefones

Pg.consumo telefone ref. 03-2023 0001 001 38221 150,00

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. 03-2023 0001 001 38221 150,00

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 03-2023 0001 001 38334 1.602,01

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 03-2023 0001 001 38334 1.602.01

Totais do dia 31: 3.652,01 3.652,01

Totais do mès de Março; 42.332,01 42.332,01

08/04/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias c Ajuda de Custos

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38193 350,00
combustíveis

08«)4/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEFESAS DIVERSAS 0001 001 38193 350.00

combustíveis

Totaisdo dia 08: 350,00 350,00

15/04/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias c Ajuda de Custos

PGTO REF defesas DIVERSAS 0001 001 38195 400,00

combustíveis

15/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEFESASDIVERSAS 0001 001 38195 400.00

combustíveis

Totais do dia 15: 400,00 400,00

Cominua..
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Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

06/05/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

Livro Diário N". 2 Foltia; S

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO Fortes Contábil 7.206.0

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Periodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

22/04/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diáiras e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38196 450.00

combustíveis

22/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38196 450.00

combustíveis

Totaisdo dia 22; 450,00 450,00

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 04-2023 0001 001 38149 42.600,00

30/04/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
VR REF SIMPLES NACIONAL 04-2023 0001 001 38149 42.600,00

30/04/2023 3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mão-de-Obra
VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001 38156 17.040.00

FATURAMENTO

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001 38156 17.040.00

FATURAMENTO

30/04/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38167 300.00

CONTADOR 04-2023

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38167 300.00

CONTADOR 04-2023

30/04/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38168 600.00

ADVOGADO

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38168 600.00

ADVOGADO

30/04/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001 38178 370.00

04-2023

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001 38178 370.00

04-2023

30/04/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38197 500.00

COMBUSTÍVEIS

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERS/VS 0001 001 38197 500.00

combustíveis

30/04/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.Intemet ref. 04-2023 0001 001 38214 150,00

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

Pg.inlemet ref. 04-2023 0001 001 38214 150.00

30/04/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 04-2023 0001 001 38222 150.00

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. 04-2023 0001 001 38222 150.00

30/04/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 04-2023 0001 001 38335 2.698.78

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

Pg.simples ref. 04-2023 0001 001 38335 2.698.78

64.408,78

65.608,78

64.408,78

65.608,78

Continua...
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Livro Diário N". 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 7 de 25

Fdha; 6

Forles Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Eslab Centro Chave Débito Crédito

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

06/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

0001 001

0001 001

13/05/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias o Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

13/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

20/05/2023 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

20/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

29/05/2023 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

29/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS

combustíveis

0001 001

0001 001

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 05-2023 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF SIMPLES NACIONAL 05-2023 0001 001

31/05/2023 3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mão-de-Obra

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

31/05/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

CONTADOR06-2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

CONTADOR 06-2023

31/05/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERS/VS 0001 001

ADVOGADO

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO

31/05/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
PAGAMENTO OE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

05-2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTODE DESPESACOM ENERGIA 0001 001

05-2023

31/05/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

38198

38198

Totais do dia 06:

38199

38199

Totais do dia 13:

38200

38200

Totais do dia 20:

38201

38201

Totais do dia 29:

38150

38150

38157

38157

38169

38169

38170

38170

38179

38179

350.00

350,00

400,00

400,00

450,00

450,00

500,00

500,00

20.300,00

8.120,00

300,00

600,00

395,00

350,00

350,00

400.00

400,00

450.00

450,00

500,00

500,00

20.300,00

8.120.00

300.00

600,00

395,00

Conlinua...
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Livro Diário N**. 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Pcriodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 8 de 25

Folha; 7

Forles Contábil 7.206.0

Data Conia Histórico Eslab Centro Chave Débito Crédito

Pg.inlemet ref. 05-2023
31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.inlemet ref. 05-2023

31/05/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 05-2023
31/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. 05-2023

31 /OS/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 05-2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 05-2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

38215

38215

38223

38223

38336

38336

Totais do dia 31:

Totais do més de Maio:

10/06/2023 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

10/06/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

17/06/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

17/06/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

24/06/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuria de Custos

24/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

PGTO REF DEPESAS DIVERS/VS

COMBUSTÍVEIS

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPES/tS DIVERSAS

combustíveis

0001 001

0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF SIMPLES NACIONAL 06-2023 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receila da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

VR REF SIMPLES NACIONAL 06-2023 0001 001

3.01.01.03.06.0010 - Locação de Mão-de-Obra

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PGTO REF DEPES/^ DIVERSAS 0001 001

CONTADOR 06-2023

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

CONTADOR 06-2023

3.01.01.03.06.0008 • Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO 06-2023

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO06-2023

38202

38202

Totais do dia 10:

38203

38203

Totais do dia 17:

38204

38204

Totais do dia 24:

38151

38151

38158

38158

38171

38171

38172

38172

â

150,00

150,00

1.465,05

31.480,05

33.180,05

350,00

350,00

400.00

400,00

450,00

450,00

24.500,00

9.800,00

300.00

600,00

150.00

150,00

1.465,05

31.480,05

33.180,05

350,00

350,00

400,00

400,00

450,00

450,00

24.500,00

9.800,00

300,00

600,00

Continua...

Impresso por convidado em 13/03/2024 13:46. Validação: 0C82.089C.4D28.FC58.9A56.B654.2FD9.563E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29718/24. Data: 11/03/2024 15:25. Responsável: Jorge B. da Silva.

86

86



ÍFIs.
PMCR ,
jiLl Página 9 de 25

Livro Diário N<*. 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Pcriodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 8

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/06/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENE RGIA 0001 001

06-2023

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

06-2023

30/06/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

30/06/2023 3.01.01.07.01.0072- Internet

Pg.intemet ref. 06-2023 0001 001
30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. 06-2023 0001 001

30/06/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/06/2023 3.01.01.07.01.0050- Telefones

Pg.(x>nsumo telefone ref. 06-2023 0001 001

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 06-2023 0001 001

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 06-2023 0001 001

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 06-2023 0001 001

38180

38180

38205

38205

38216

38216

38220

38220

38224

38224

38337

38337

Totais do dia 30:

Totais do mès do Junho:

08/07/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

08/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

combustíveis

15/07/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

15A)7/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

22/07/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias c Ajuda do Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

22/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

COMBUSTÍVEIS

38206

38206

Totais do dia 08:

38207

38207

Totais do dia 15:

38208

38208

Totais do dia 22:

1

25/07/2023 2.07.01.01.01.0002 -(-) Capitai a integrahzar de Oomialiados e Resid no Pais
VR REF 0001 001

25/07/2023 2.07.01.01.01.0001 - Capital Sutiscritode Domiciliados e Residentes no País

VR REF 0001 001 1

Totais do dia 25:

383,00

500,00

150.00

5.000,00

150,00

1.845,76

43.228,76

44.428,76

350,00

350,00

400,00

400,00

500,00

500,00

115.000,00

115.000,00

383,00

500,00

150,00

5.000.00

150,00

1.845.76

43.228,76

44.428,76

350,00

350,00

400,00

400,00

500,00

500,00

115.000,00

115.000,00

Continua...
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PMcr.

Página 10 de 25

Livro Diário W.2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS -CNPJ: 44.011.024/0001-11
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 9

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

29/07/2023 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens, Diárias e /tjuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38209 500.00

COMBUSTÍVEIS

29/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38209 500,00

combustíveis

Totais do dia 29: 500,00 500,00

30/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 07-2023 0001 001 38338 1.739,82

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 07-2023 0001 001 38338 1.739,82

30/07/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38339 5.000,00

30/07/20231.01.01.01.01.0001- Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38339 5.000,00

30/07/2023 3.01.01.03.02.0023 - Outros Custos

PGTO REF DEPESASDIVERSAS 0001 001 38340 2.256,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38340 2.256,00

30/07/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38341 1.500,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 38341 1,500,00

30/07/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38342 22.150,00

30/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação do Serviços- Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001 38342 22.150,00

30ÍD7/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001 38343 1.550,50

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 38343 1.550,50

30/07/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 38344 170,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefono ref. 0001 001 38344 170,00

30/07/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Eiótrica

Vr.consumo energia ref. 0001 001 38345 390,00

30/07/2023 2.01.01.17.01.0003 -Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 0001 001 38345 390,00

30/07/2023 3.01.01.07.02.0014- Pró-laborcs

Pg.próJabore ref. 0001 001 38346 5,000,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.próJaboro ref. 0001 001 38346 5.000,00

30/07/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoíia contábil ref. 0001 001 38347 500,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001- Caixa

Pg.assessoíia contábil ref. 0001 001 38347 500,00

30/07/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

VRREF 0001 001 38348 5.000,00

30/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF 0001 001 38348 5.000.00

Totais do dia 30: 45.256,32 45.256,32

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF SIMPLESNACIONAL07-2023 0001 001 38152 22.150,00

31/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Seiviços - Mercado Interno

Continua...
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Livro Diário N". 2

Liconciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 11 de 25

Folha; 10

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Eslab Centro Chave Débito Crédito

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

30/08/2023

VR REF SIMPLES NACIONAL 07-2023 0001 001

3.01.01.03.06.0010 • Locação do Mão^lc-Obra

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF DESP PESSOAL 40% 0001 001

FATURAMENTO

3.01.01.03.06.0008 • Serviços Prestados Pessoa Jundica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

CONTADOR 07-2023

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

CONTADOR 07-2023

3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO07-2023

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

ADVOGADO07-2023

3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica
PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

07-2023

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTO DE DESPESA COM ENERGIA 0001 001

07-2023

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.inlemet ref. 07-2023 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.inlemet ref. 07-2023 0001 001
3.01.01.07.01.0050 - Tciofoncs

Pg.consumo telefone ref. 07-2023 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 07-2023 0001 001

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.símples ref. 07-2023 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simpies rei. 07-2023 0001 001

38152

38159

38159

38173

38173

38174

38174

38181

38181

38217

38217

38225

38225

38232

38232

Totais do dia 31:

Totais do mès de Julho:

3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESASDIVERSAS 0001 001

3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e /tjuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VR REF 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

VR REF 0001 001

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simplcs ref. 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

8.860,00

300,00

600,00

360,00

150,00

150,00

22,150,00

54.720,00

216.720,32

5.000,00

1.500,00

22.150.00

1.550,50

22.150,00

8.860.00

300,00

600.00

360,00

150,00

150,00

22.150,00

54.720,00

216.726,32

5.000.00

1.500,00

22.150,00

1.550,50

Continua.-
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Livro Diário N". 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 12 de 25

Folha; 11

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30/08/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

Pg.aíugueis rei.

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aíugueis ref.

30/08/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref.

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

30/08^023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Cabca

Pg.consumo telefone ref.

30A)8/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Vr.coitsumo energia ref.

30/08/2023 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref.

30/08/2023 3.01.01.07.02.0014 - Pró4abores

Pg.pró-iabore ref.

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pró-iabore ref.

30/08/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria ContábU

Pg.assessoria contábil ref.

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

5

5

6

6

7

7

8

8

9

9

10

10

Totais do dia 30:

Totais do mês de Agosto:

30/09/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/09/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

30/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - BCO CAIXA ECONÔMICA

RECEBIMENTO DE CLIENTES 0001 001

30/09/2023 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

RECEBIMENTO DE CLIENTES 0001 001

30/09/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001
30/09/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

30/09/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

Pg.aíugueis ref. 0001 001
30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 0001 001
30/09/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 0001 001

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -C^alxa

Pg.intemet ref. 0001 001
30/09/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001
30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

6

6

7

7

1.800,00

190.00

170.00

388.00

5.000,00

500,00

38.248,50

38.248.50

5.000.00

3.000,00

27.050,00

1.893.50

1.800.00

190.00

170,00

1.800.00

190.00

170.00

388,00

5.000,00

500.00

38.248,50

38.248,50

5.000.00

3.000,00

27.050,00

1.893,50

1.800,00

190,00

170,00

Conlimia...
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Livro Diário N**. 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 13 de 25

Fdha; 12

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Eslab Centro Chave Débito Crédito

30/09/2023 3.01.01.07.01.0048-EnergiaEiétrica

Vr.eonsumo energia rcf.

30/09/2023 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.eonsumo energia ref.

30/09/2023 3.01.01.07.02.0014 - Prõ-labores

Pg.pró4abore ref.

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró4abore ref.
30/09/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessorta contábil ref.

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessorta contábil ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

8

8

9

9

10

10

Totais do dia 30:

Totais do mfis do Setembro:

01/10/2023 1.07.04.01.01.0005-Móveis. L/tensiliose Instalações Comertúais

VRREF 0001 001 1

01/10/2023 1.01.01.02.01.0001 • BCO CAIXA ECONÔMICA

VRREF 0001 001 1

Totais do dia 01:

30/10/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERS/VS 0001 001 1

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPESASDIVERSAS 0001 001 1

30/10/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 2

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001 2

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VRREF 0001 001 3

30/10/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001 3

30/10/2023 3.01.01.01.03.0007 • Simples

Pg.simples ref. 0001 001 4

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 4

30/10/2023 3.01.01.03.02.0052 - /Vuguéis

Pg.alugueis ref. 0001 001 5

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.alugueis ref. 0001 001 5

30/10/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 0001 001 6

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001 6

30/10/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 7

30/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 7

30/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simpies ref. 0001 001 8

30/10/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simpies ref. 0001 001 8

30/10/2023 3.01.01.07.02.0014-Pró-labores

Pg.próJabore ref. 0001 001 9

30/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

cT

415.00

5.000.00

500.00

45.018,50

45.018,50

15.600.00

15.600,00

5.000.00

1.500.00

34.700.00

2.429.00

1.800.00

190.00

170.00

448.00

5.000.00

415.00

5.000.00

500.00

45.018,50

45.018,50

15.600.00

15.600,00

5.000.00

1.500,00

34.700.00

2.429.00

1.800.00

190.00

170.00

448.00

Continua...
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Página 14 de 25

Livro Diário N". 2

Ucenciado para; MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ; 44.011.024/0001-11
Período: 01/01/2023 a 31/12^023

Folha;13

Fortes Contábil 7.208.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

30710/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/10/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/13/2023

Pg.pró-labore ref. 0001 001
3.01.01.07.01.0068 -Asscssoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001
1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

VR REF 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF 0001 001

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

VR REF 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 0O1

9

10

10

11

11

12

12

Totais do dia 30:

Totais do mês de Outubro:

3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jundica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

PGTO REF DEPES/^S DIVERSAS 0001 001

3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001-Caixa

VR REF 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

Pg.alugueis ref.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.alugueis ref.

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref.

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia rei.

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref.

3.01.01.07.02.0014 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pr64abore ref.

3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

1

2

2

3

3

5

5

6

6

7

7

8

8

9

9

10

10

11

500,00

7.000,00

6.600,00

65.337,00

80.937,00

5.000,00

1.500,00

34.700,00

2.548,00

1.800.00

190,00

170,00

550,00

5.000,00

500,00

5.000,00

500,00

7.000,00

6.600,00

65.337,00

80.937,00

5.000.00

1.500,00

34.700,00

2.548,00

1.800,00

190,00

170,00

550.00

5.000.00

Continua...
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Livro Diário N**. 2

Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

MCR

m Página 15 de 25

Folha: 14

Foiles Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

05/12/2023

05/12/2023

15/12/2023

15/12/2023

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 11
Totais do dia 30:

Totais do més de Novembro:

1.07.04.01.01.0006 - Equipamentos de Processamento de Dados

VRREF 0001 001 2

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF 0001 001 2

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

VR REF 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF 0001 001

23/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF 0001 001

23/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

25/12/2023

25/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

26/12/2023

29/12/2023

29/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

30/12/2023

3.01.01.07.01.0048 - Energia EIótnca

Vr.consumo energia ref.

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref.

0001 001

0001 001

3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

3.01.01.03.02.0057 - Aluguél de Equipamentos

VR REF 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VR REF 0001 001

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

VR FtEF 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - eco caixa ECONÔMICA

VR REF 0001 001

3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO REF DEPESAS DIVERSAS 0001 001

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 0001 001

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.intemol ref. 0001 001

1.01.01.01.01.0001- Caixa

Pg.internel ref. 0001 001

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001
3.01.01.07.02.0014 - Pró-labores

Totais do dia 05:

1

1

Totais do dia 15:

4

4

Totais do dia 23:

1

1

Totais do dia 25:

1

1

2

2

Totais do dia 26:

13

13

Totais do dia 29:

1

1

2

2

3

3

4

4

51.958,00

51.958,00

23.550,00

23.550,00

18.548,00

18.548,00

39.850,00

39.850,00

854,00

854,00

3.200,00

6.000,00

9.200,00

2.597,00

2.597,00

5.000,00

1.800,00

190,00

175,00

500.00

51.958,00

51.958,00

23.550,00

23.550,00

18.548,00

18,548,00

39.850,00

39350,00

854,00

854,00

3.200.00

6.000,00

9200,00

2.597,00

2397,00

5.000,00

1.800,00

190,00

175,00

Continua..
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Livro Diário N**. 2

Licenciado para; MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 16 de 25

Folha; 15

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Oeniro Chave Débito Crédito

Pg.pró4abore tef.
30/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore re(.

30/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.
30/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.assessoría contábil ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

5

5

6

6

Totais do dia 30:

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref. 0001 001
31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inlemo

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

VR FtEF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
VR REF 0001 001

31 /12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação do Serviços - Mercado Interno
VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
VR REF 0001 001

31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da Assembléia

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.02.0023-Outros Custos

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.02.0057 -Aluguél de Equipamentos
VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.06.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

VR REF 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.06.0010-Locaçãode Mão-de-Obra

VR REF . 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
VR REF 0001 001

5.000,00

500,00

12.665,00

2.391,00

2.075,00

2.150,00

2.256,00

3.000,00

5.075.00

6.000,00

9.000,00

25.250,00

30.000,00

41.300,00

45.619,92

63.220,00

83.254,08

5.000,00

500,00

12.665,00

2.391,00

83.254,08

45.619,92

2.256,00

9.000.00

6.000.00

41.300,00

63.220.00

25.250.00

Continua...
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Livro Diário NO. 2

Uccndado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Pcriodo: 01/01/2023 a 31/12^023

Página 17 de 25

Folha; 16

Fortes Contábil 7.206.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
VRREF 0001 001 7 5.075,00

31/12/2023 3.01.01.07.01.0050- Telefones

VRREF 0001 001 7 2.075,00

31/12/2023 3.01.01.07.01.0068 • Assessoria Contábil

VRREF 0001 001 7 3.000.00

31/12/2023 3.01.01.07.01.0072• Internet

VRREF 0001 001 7 2.150,00

31/12/2023 3.01.01.07.02.0014 • PnMabores

VRREF 0001 001 7 30.000.00

Totais do dia 31: 320.591,00 320.591,00

Totais do mês de Dezembro: 427.855,00 427.855,00

O
JjvulJej Laúffi,

PimCOtAAftAUIOAUlBDA
CPFa* 140681 A97'T0

Ftm
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Página 18 de 25

Follia: 17

Fortes Contábil 7.206.0

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023

1 •"Ativo"* 9.569,04 0 93,271,12 D

1.01 AtivoCirculante 1,569,04 0 27.573,12 D

1.01.01 Disponibilidades 1.569,04 D 13.873.12 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.569,04 D 5.020,12 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.569,04 D 5.020,12 0

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.569,04 D 5.020,12 D

1.01.01.02 Bancos 0,00 8.853,00 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 0,00 8.853,00 D

1.01.01.02.01.0001 BCO CAIXA ECONÔMICA 0.00 8.853,00 D

1.01.03 Clientes 0.00 13.700,00 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0,00 13.700,00 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 0,00 13.700,00 D

1.01.03.01.01.0001 ClientesDiversos 0,00 13.700,00 D

1.07 Ativo não Circulante 8.000,00 D 65.698,00 D

1.07.04 Imobilizado 8.000,00 D 65.698,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 8.000.00 D 65.698,00 0

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Piestação de Serviços 8.000,00 D 65.698,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 8.000,00 D 26.548,00 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 0.00 15.600,00 D

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 0,00 23.550,00 D

2 "* Passivo "• 9.569,04 C 93.271,12 C

2.01 PassivoCirculante 2.548,00 C 2.996,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.548,00 C 2.096,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2.548.00 C 2.996,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 2.548,00 C 2.996,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recoiher 2.548,00 C 2.996,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 7.021,04 C 90.275,12 C

2.07.01 Capital Realizado 5.000,00 C 5.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 5.000,00 C 5.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 5.000,00 C 5.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 (Apitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 5.000,00 C 120.000,00 C

2.07.01.01.01.0002 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País 0,00 115.000.00 D

2.07.07 Outras Contas 2.021,04 C 85.275,12 C

2.07.07.01 Outras Contas 2.021,04 C 85.275,12 C

2.07.07.01.01 LucrosAcumulados 2.021,04 C 85.275,12 C

2.07.07.01.01.0001 lurcros /Vcumulados e/ou Saldo à Disposição da /Issembléia 2.021,04 C 85.275,12 C

Oata de Encerramento:31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 9.569,04 {Nove Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Quatro Centavos).

PBtsÕlAAR/UlIO/lUaiDA
CPFii'14a69U97-70

cf
Fim
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MCH

Página 19 de 25

Folha: 18

Fortes Contábil 7.206.0

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL GONÇALVES NETO

Empresa; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11

Endereço; R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, Complemento; CXPST 022, N."; 159, Bairro: CENTRO, Cidade; Pirpirituba. Estado; PB, CEP; 58213000, Telef
(83) 88071928

(1) Estabelecimentos: 0001 - PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS; Centros de Resullado; 001 - GERAL
01/01/2022 01/01/2023

Conta Descrição a a

31/12/2022 31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 194.266,00 318.200,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Sen/iços 194.266,00 318.200,00

010.01.03 Vendas do Serviços 194.266.00 318.200,00

(-) 020 Deduções da Receita 11.055,96 45.619,92

020.01 Impostos Faturados 11.055,96 45.619,92

020.01.05 Simples 11.055,96 45.619,92

(=) 030 Receita Liquida 183.210,04 272.580,08

(-) 040 Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 0,00 121.776,00

040.01 Custodos ProdutosVendidos 0,00 17.256,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 0,00 104.520,00

(=) 060 lAicro Bnito 183.210,04 150.804,08

(-) 070 Despesas Operacionais 178.641.00 67.550,00

070.01 Despesas Administrativas 178.641,00 37.550.00

070.02 Despesas com Vendas 0,00 30.000,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 4.569,04 83.254,08

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 4.569,04 83.254,08

{=) 200 Resultado Líquido do Exercido 4.569,04 83.254,08

/?
Jfí/rjSa/

RKKlUAARAD}

kflrrudl>-
JUAiamQmcm

cpftfusMtm-n

Fim
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Página 20 de 25

Demonstração do Fluxo de Caixa > Método Indireto
Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO Fortes Contábil 7.206.0
Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
NIRE: 25803041960 • Data: 31/12/2023

Endereço: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA. Complemento: CXPST 022, N.": 159, Bairro: CENTRO, Cidade: Pirpiriluba, Estado: PB, CEP: 58213000, Telef
(83)88071928

Período(s):
01/01/2023 a 31/12/2023

01/01/2023

a

31/12/2023

Atividades Operacionais

Lucro Liquido 83.254,08

Aumento em Clientes (13,700,00)

Aumento em Simples a Recolher 448,00

Caixa Liquido das Atividades Operacionais 70.002,08

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 70.002,08

Caixa o Equivalente de Caixa no Inicio do Período 1.569,04

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Periodo 13.873,12

CPFn''14ft691/W.70

Continua...
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Página 21 de 25

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/1272023 Foiha.20
Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO Fortes Contábil 7.206.0
Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001 -11
NIRE: 25803041960 - Data: 31/12/2023

Nota 1 - Contexto Operacional
:. cünt~.>:to üfepactoxai,

h eir.prcsà PHiSClLLA A ALHhJ.D.A SLRVÍC03, C jma LMP.-.ESA INDiCiDUAL, CCra SCdc a K PRESiDEtlTE JO.AO
PE.S.=;nA, isq, CXP.Tr 022, CEHTHO, nn .-.i.-l.^de de PlHPIRiniPA, e-.ir.Acia ári P.-irãiba e .<;e ir^.sere no saqtnentc de

Trainarr.en-ff e.T aesenvolviinentio profissional e gerencial, Ccr.sos preparatórios para conc.irsos e

Al. ividade.s ne apoio à gesl.Ao de saiicie.

=. APF,ESEMTAC.-.0 O.AS DEMCKSTPACÒrS COilTÁOEIf-

As dcmonsrracócs contábeis cscâo scr.dc aproscncadas cm Rcias (RS) o foram aprovadas pela admir.istraçSe
no dia ,31 do ictembro dc 2C2.3.

As tíemonstraçôe.s contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas rc Brasil,

l.omando-se como ba.se a Lei n ll.ó.iS 20íl7 e o pronunciamento técnico ?KE Contanilinade para Pequena.s e

Kédies Empresas, etr.iridos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 30 e 17 e ICPC 02 DCPC C4 s
pelo Co.nse-hc Federei de CtciLabilicade CFC, Reso-jpves CFC i". l.ilio./lOSl e 1.182 20.C.

Esses, de.mon.st raçóes .seguiram o.s me.s.mo principio.s, méi odo.s e crrt érir.s ccntãbers esr. relaçáo àquelas
adotados ;io cnccrrair.onto do último oxoicicio fi.ndo c:a 31 dc dezembro cc 2022.

A apresentação das domcnstraçõcs contábeis rcqjcr a adninistrsçào utilize estimativas c premissas que
afetem valores reportados de atSvoc e passivos, a divulgação de atives e passivos contingentes na data
das dercnstraçdes ccntébeis, bem como valores reconhecidos de receitas e despesas durante o exercício.

Cs resultados reais podem ser diferentes das estimativas.

.i. .SUrâSlO DA.I PRII1CIPAI.8 PR.ÍÍiTlCA.8 CDIITÂBF-lf>

d)Caixa e Equivalente de Caixa

Cs fluxos dc caixa dos i;ivcsti.mcntos a curto prato são demonstrados pelos valores líquidos (aplicações

e resgate.s). As aplicações que po.ssuem liquidez imediata e vencimento originei em até dO dias sAo

consiaeraans c.omo cai:'.a e equivalentes. Os demais inve.stime.ntcs, co.m vencimentos super.ores .1 90 dias,

são reconhecidos a valer justo e registrados em inveMti:ner.tos a curto prazo.

b) Cc r. 13 s a -ecebe r

Cs valores a rccobor são registrados c mantidos no balançc patrimonial cclo valer nominal dos titules

represenr.ativn.s desse crédito, .icrescidos cias vatia.tCes monetárias ou cambiais quando aplicáveis,

dedi.zidcs de provisão para cobrir »ven(.uai.s perdas estimanas na realização desse.s crédito;:, não
u( ilizado.s nesr.a.s demons;. raçoe.s por ocorrer u.m volume insigniiican: e ce inaaimplê.ncias.

n) ítòc Circu.ante

Cs direitos rcalitávcis c as cbrigí.oiio.t vcncivcis apos os 12 meses subsequente a data das

demonstrações contábeis são considerados come não eireular.te.

.1) Beneficio.^ a Empregados

O.s nagairento.s de benefícios tai.s como .s.aláric.s, féria.s vencida.s ou proporcionais, bem com.o respectivos
encargos 1 raoninistas i.ncirtent.e.s sobre est.e.s be.eencios, são reco.n.eeciclos monsaimen.e no re::uiLaáo

cfccdcccndo-sc o rogiir.o do ccmpctcncia.
u) Receitas o Cesoosas

A empresa tem como práfca a adoção do regime de competèrcia para regi.atro das mutações parr•non-ais

ocorridas .to exercido, assim como icccnhccimcnto das receitas c despesas o custos, independente dc

seu efetivo pagamento cu recebimento.

4.ca:x.a

CAI.X.A 3ERAL

ilATPÜ EK 2C;2 RS 2.931,05
Continua...
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Página 22 de 25

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/1272023 21
Licenciado para: MANOEL GONÇALVES NETO Fortes Contábil 7.206.0
Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
NIRE: 25803041960 • Data; 31/12/2023

.SALDO EK 2021 RS D.020,12

Simples Nacional e ISS a Recolher

C montante Simples nacional c ISS são revisados a cada data das demonstrações contábeis e reduzidos
pelo ::iontante que nãc seja .mais realizável através de lucros tributáveis futuros. Ativos e passivos
fiscais são calculados usando as alíquotas fiscais aplicáveis ao lucro tributável futuro pode ser
maior ou menor que as ostimazivas consideradas quando da definição da necessidade do reçistrar, c o
montante a ser registrado, o ativo fiscal.

5. IMSTRUMF.IITÜH FIlI7vMCr.IR03

a)Considerações Gerais e Gerenciamento de Riscos

A PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇO, não mantém operações co.m instrumentos financeiros e .se vier a ter, será
através de uma aáministração estratégica que a previna dos riscos, de posições financeiras e sistemas
de controles de limites da exposição aos mesmos. Todas as operações estão reconhecias na contabilidade

e os principais instrumentos financeiros são:

- Csjxa e equivalente de caixa: apresentado no item 4.

6.Patrimônio Liquide

alCapital Social

0 capital social da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS ó de R$ 120.000,00 (cento c vinte mil reais).

b)Natureza e Finalidade das reservas

P.eserva de Lucros: é proveniente dos lucres apurado em cada exercício social e foi destinada uma parte

deste para distribuição.

PTRPTRT7UBA - ?B, 31 de dezembro de 2023

JiWtjfev Ivtuífi ,

CPFn^ltaUbUT-TO

Rm
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Análise pelos índices do Balanço
Licendadopara: MANOEL GONÇALVES NETO Fortes Contábil 7.206.0

Empresa: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS - CNPJ: 44.011.024/0001-11
Môs/Ano; 12/2023

Endereço: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA. Complemento: CXPST022, N.°: 159, Bairro: CENTRO, Cidade: Pirpirituba. Estado: PB. CEP: 58213000, Tclof

(83) 88071928
Código Nome Expressão

Valores Resultado
1t ENDIVIDAMENTO TOTAL c201/c10101

2.996,00/13.873,12 0,22
ENDIVIDAMENTO DA EMPRESA

GA Giro do Ativo d030/c1

272.580,08/93.271,12 2.92

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento lotai. Quanto maior, melhor.

LC Liquidez Corrente (Geral) c101/c201

27.573,12/2.996,00 9.20

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LI Liquidez Imediata c10101/c201

13.873,12/2.996,00 4,63

Quanto dispamos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Líquida (d200/d030)*100

(83.254,08 / 272.580,08 )'100 30,54

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100

(83.254.08 / 93.271.12 )-100 89.26

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSICO.OO de investimento total.
Quanto maior, melhor.

SOL ÍNDICE DE SOLVÊNCIA (c101+c107)/(c201+c203)

(27.573,12 + 65.698,00)/(2.996,00 + 0,00 ) 31,13

Os índices de solvência a curto prazo referem-se ao nível de liquidez de uma empresa, ou seja, à sua

capacidade de honrar compromissos de curto prazo, e basicamente relacionam ativo e passivo circulantes

O

^ABAUlOAUt^DA
mn'U8ó9U97-'>0

Fim
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 24, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS.

Pirpirituba, 31/12/2023

MANOEL GONÇALVES NETO

CONTADOR

CRC/PB 009525

PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 44.011.024/0001-11
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desbunocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 25 de 25

Certificamos que o ato da empresa PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06559430480 MANOEL GONÇALVES NETO

44011024000111 PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

rmmm

^ I M !>

^UCEP

CONFOIMB ART. 10 DA IN DRBI 82/2021,

CERTIFICO A ADTEHTICAÇAO ADTOMltTICA EK 19/02/2024 10:41 SOB

PROTOCOLO:240511700DB 17/02/2024.NISB: 25003041960.
PRISCILLA A ALMBIOA SERVIÇOS

JDMTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

responsável pela adtbmticaçAo
JOAO PESSOA, 19/02/2024

radooim .pb. gov. br
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA &CONOM:CA (-"fcOERAL

Certifícado de Regularidade
doFGTS-CRF

44.011.024/0001-11

PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770

R ESTUDANTE THIAGO OZANAN ALCANTARA BENICI 77 AP204 / A6UA

FRIA / JOÃO PESSOA / PB / 58053-032

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:09/02/2024 a 09/03/2024

Certificação Número: 2024020919444315689437

Informação obtida em 28/02/2024 09:31:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: S28e.99e5.Eei3.7C20 EmíUda no dia 27/02/2024 às 16:38:36

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 44.011.024/0001 -11

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inváiida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver locaiizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

^ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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18/01/24.10:30 Certidão Negativa

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" da Certidão

0000983

Data: 18/01/2024

Hora: 11:30

íf Coflírolí dp A»ífj)fíç8ç39

MjAyMTU2

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 44011024000111 - Inscrição Municipal: 01598 2022

Razão Social: PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA 14869149770

Endereço: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA

Número: 159

Bairro: CENTRO - Cidade: PIRPIRITUBA - PB - Cep: 58213-00

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Munidpais, inscritos ou não
em Divida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

https://lributos.eliTiaitecndogia.com.br/poitai8/pirplrl tuba/relatoríos/layout_cert_pf.php?CPFCNPJ=4401l024000111 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

CNPJ: 44.011.024/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ceitdâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN vP 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:53 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/08/2024 _
^ Código de controle da certidão: F0B1.F65B.4B0A.F4EF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PMcir
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.r.'Vlí;:A A'. TI-.AAA;.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.011.024/0001-11

Certidão n°: 13361998/2024

Expedição; 28/02/2024, às 09:33:30

Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 44.011.024/0001-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de e.xecuçào de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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y™ 1

tC-1 ^ ifUP SAÚDE

DECLARAÇÕES

A empresa, PRISaUA A ALMEIDA SERVIÇOS • EIXO SAÚDE. CNPJ. N» 44.011.024/0001-11, estabelecida na R PRESIDENTE

JOÃO PESSOA, 159 - CXPST 022 - CENTRO - PIRPIRITUBA/PB - CEP: 58213-000, por i.ntermédio de suo procuradora

legalmente constituído a Sra. PRISQUA DA SILVA ARAÚJO, portadora do CPF: n® 148.691.497-70, DECLARA:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimertto do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n» 14.133, de 2021. O proponente acima

qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021 (N8o

emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniêntia de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. Conforme exigência

contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, dedara não haver, até a presente data. a inexistênaa de fato

impeditivo para lidtor ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para defidente e de acessibilidade.

O proponente adma qualificado dedara, sob penas da Lei, que está dente do cumprimento da reserva de cargo prevista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n» 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com defldênda ou para

reabilitado da Previdênda Soda! e que, se aplicado ao número de fundonório do empreso, atende às regras de

acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. O

proponente acima qualificado dedara ter o pleno conhedmento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento.

João Pessoa/PB, 28 de fevereiro de 2024.

ppicfii I A A Al MPIDA Assinado de forma digital por PRISCILLA

>. A ALMEIDA SERVICOS:440n024000111
SERVICOS:4401 1024000111 Oados: 2024.02.28 13;45.01 -osw

PRISaUA A ALMEIDA SERVIÇOS ■ EIXO SAÚDE

PRISCILLA DA SILVA ARAÚJO - CPF: NS.148.691.497-70
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CATOLÉ DOROCHA-PB

SECRETARIA ^UNICIPAL DE

SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 09067562/0001-27

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Priscilla Araújo Almeida, inscrita no CNPJ sob o n®
44.011.024/0001-11, estabelecida na Rua Presidente João Pessoa 159, na cidade de Pirpirituba/PB, prestou

serviços a Secretaria Municipal de Saúde, do município de Catolé do Rocha- PB, CNPJ n® 09067562/0001-27,
estabelecida na Rua Estevam Diniz, s/n- Centro e detém qualificação técnica na área de assessorla,

consultoria, capacitação em gestão e assistência em Saúdêl

Registramos que a empresa prestou serviços de Consultoria em Gestão em Saúde Pública, a qual se encontra
em plenas condições de desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com as obrigações,
NADA CONSTANDO QUE A DESABONE TÉCNICA E COMERCIALMENTE, até a presente data.

CATOLÉ DO ROCHA, 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

ofíao

Atenciosamente,

AnoCiocx^io cte

ANA CLAUDIA ALVES DE FREITAS

Secretária de Saúde do Município

EKUttUinüStUlFEPZUIKP

cidc
Aulcrizsa;

; .« T—s. • *

Rua Cstovan Dinlt. SN'S8.884-000*Calolé do Rocha*R6

Tttloíone: (83) 34ill«181(-«audeOcotol9dorocha.p0.8oy-b'

Oi^ieSiiedo oom CamScsntw
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Secretaria Municipai de
Saúde

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Priscilia Araújo Almeida, inscrita
noCNPJ sobon° 44.011.024/0001-11,estabelecida na Rua Presidente João Pessoa 159,
na cidade de Pirpirítuba/PB, prestou serviços a Secretaria Municipal de Saúde, do
município de Jerico, CNPJ n" CNPJ: 08.931.495.0001-84, RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ, estabelecida na PRAÇA FREI DAMIÂO,
SN, CENTRO, JERICÓ, 58830-000e detém qualiifcação técnica na área de assessoria,
consultoria, capacitação em gestão e assistência em Saúde.

Registramos que a empresa prestou serviços de Consultoria cm Gestão em
Saúde Pública, a qual se encontra em plenas condições de desempenho operacional,
-tenao a empresa cumprido fielmente com as obrigações, NADA CONSTANDO QUE A
DESABONE TÉCNICA E COMERCIALMENTE, ate a presente data.

Jerico, 18 de Novembro de 2022.

Atenciosamente,

CARTÓRIO DE
JERICÓ/PB

Cândida Isabel de Figueiredo

Secretária de Saúde do Município

|S!ífiwoitF.<ieSáUit5o
TabcráoôRegisüato
CatónodeJMc6-fv

REOISTRO aML DAS PESSOAS NATUKAiS

Ritt Enm£ii« Otndn. S/N. CtiUro, fericA - PB

S I at»ÍMÇA pcrBiladictdiil«,i(>)fireti(i)ile;
' CÃNOUMiSAaELDEnaUEIREOO

aa hticàim-íviiam

OicsPlfRan Fosaola ilc SI LdUo

0igiltl:ANU»$I4^0S2
1 KiKnticiddle cai lMp>://adai(isiiil'4pb.jiii.lr

CNPJ: 08.931.495/0001-84 Rua Praça Frei DamIão, S/N, 58830-000 ,Jerlcó-Paraíba

líttatfo eom CAmSeanrwr
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estado DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 13070749000157

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PrísciUa Araújo Almeida, inscrita no CNPJ

sob o n® 44.011.024/0001-11, estabelecida na Rua Estudante Thiago Ozanau, na cidade de João

^ Pessoa/PB, prestou serviços a Secretaria Municipal de Saúde, do município de Mataraca, CNPJ

n®l 3070749000157, estabelecida na rua Gerson Beniz de Oliveira, e qualificação técnica na
área de assessoria e consultoria em Saúde.

Registramos que a empresa prestou serviços de Consultoria em Gestão em Saúde Pública,

a qual se enconttra em plenas condições de desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fiel

mente com as obrigações, NADA CONSTANDO QUEA DESABONE TÉCNICA E COMERCIAL

MENTE, até a presente data.

Mataraca-PB, 11 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,

Fundo Kl tanca

María do Siitno Uçes Quoríssui
Secretária de Saúde

MARIA DO SOCORRO LOPES QUARESMA
Secretária de Saúde do Município
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faculdade .
serra geral

CERTIFICADO
Pós GRADUAÇÃO FACULDADE SERRA GERAL

O Diretor da Faculdade Serra Geral, no uso de suas atribuições, confere o título de Especialista a

PRISCILLA DA SILVA ARAIJO
Nacionalidade brasileira, natural de Guarabira/PB, portador (a) do RG n.® 4.978.349 e do CPF n.® 148.691.497-70,

tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduaçào Lato Sensu em, AUDITORIA EM SAÚDE, integralizado
no período de 22 de Julho de 2021 a 01 de Abril de 2022, em conformidade com as disposições previstas na Resolução
CNEy CES n® 1, de 06/04/2018, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos
e prerrogaitvas legais.

Janaúba,04 de Abrilde 2022.

Jobson Arruda de Almei
Diretor(a) Geral

Acadêmico(a) Talia da Silva Sá

Secretário(a) Geral
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HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS^RADUAÇÃO LATOSENSUYíAi AÜDrTORIA EM SAlJDE
AREA de conhecimento do CURSO: SAÚDE E BEM ESTAR

CARGA HORÁRIA TOTAL: 720 HORAS/AULA

FACULDADE SERSA GERAL

Credenciada pela Portaria MEC n® 1.537,
dc 14 de DEZEMBRO de 2017.

Certiilcado emitído c rcgbtrado dc acordo
com a Resolução CNEyCES N* 1, de 6 dc

abril de 2018.

Registro 11® ■ÊOlDni.')»

DISCIFUNA CH FREQÜÊNCIA NOTA CORPO DOCENTE TITULAÇÃO

ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL
50 100% 9.0 JOÃO BATISTA DA SILVA MESTRE

LlNGUA BRASILEIRA DE SINAIS • UBRAS
50 100» lO.O EVA.\E CELESTINO SILVEIRA ESPECIALISTA

DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR
50 100» lO.O SOLANCE RIBEIRO PRATES .MESTRA

METODOLOGIA CIENTIFICA
50 100» 7.0 RENATA CORDEIRO MACIEL MESTRE

DIREITOS HUMANOS
50 100» 7.0 MARIA APARECIDA ANTUNES MOREIRA DOLTORA

INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS
50 100» 9.0 EDMILSON MENDES DE FARU MESTRE

JLiMX) 11 lUN roína n. vw

NEGOCIAÇÃO É GESTAO DE CONFLITOS
50 100» lO.O JOBSON ARRUDA DE ALMEIDA ESPECIALISTA

íanauba. SR dc .âOYi^ de20aa . SAÚDE E EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS
50 100» 8.0 RENATA CORDEIRO MAaEL MESTRE

AUDIOTRIA OPERAaONAL
50 100» 10.0 JOBSON ARRUDA DE AL.MEIDA ESPECIALISTA

occrctana Acadêmica '
AUDITORIA DE ENFERMAGEM

50 100» 10.0 ALA.\ MAR.MLTE DESOL'ZA ESPECIALISTA

AUDITORIA EM SAÚDE NO SIS l bMA
PtÍBLICO BRASILEIRO

50 100» lO.O RE.\ATA CORDEIRO .MACIEL " " .MESTRE

•■V •\
o o\

.3 ico 1

J7

PERlCIA E AUDITORIA EM SAÚDE
50 100» 9.0 JOSE FERNA.\DO MOREIRA PEIXOTO ESPECIALISTA

NORMAS E PADRONIZAÇÕES PARA
AUDITORIA EM SAÚDE

60 100» 8.0 RENATA CORDEIRO MACIEL MESTRE

AUDITORIA EM SAÚDE: QUALIDADE E
RESULTADOS

00 100» 9.0 JOSE FERNANDO MOREIRA PEIXOTO ESPECIALISTA

❖ AIiuio (a) ^s^iisado W do Tarbalho dc Conclusão dc Curso dc acordo com a Resolução n« 1, de 6 de abirl de 2018,
cmiUda pelo Conselho Nacional dc Educação (CNE^CE)

Declaração: A lES declaar que o Cuno Espccüüização cumpiru todas as disposições da Resolução CN^CES N* 1, dc 6 dc abirl dc 2018.

l i
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa á razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/02/2024 16:37:00

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

CNPJ: 44.011.024/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para aççssar a certidão origina) no porta) do órgão gestor, e)i( >oc

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 44,011.024/0001-11
Razão Social: PRISCILLA A ALMEIDA SERVIÇOS

Nome Fantasia: EIXOSAUDE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/02/2025

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pcndíncia no Nivcl dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 05/08/2024

FGTS Validade: 09/03/2024

Trabalhista (http^/www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/08/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/04/2024
Receita Municipal Validade: 18/03/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2024

Automática

Automática

Automática

, ]/•>

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: Ilfdl/IQIA 16:56
CPF: 148.XXX.XXX-70 Nome: PRISCILLA ARAÚJO ALMEIDA
Ass;

1 de 1
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GÂBINETE DO

PiEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a l^i

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (I^i

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n® 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

PrefeiUi Cunstilucional

Praça Síryin Maia, n°66 - Ccnln» - (."aloli; <fci R<Kha'PH
CNPJ n°ÍW (R.7 .Síi2/OOOI-27 - 1'cmlaliw («3) 3441.1202 c . i i.. I,
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GABINETE DO

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 1! dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

.'l

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

1'tuva .Sítttio Mnia, n"6r> < rnltii ( do Kik.Iiii'!'!!
(•NI'lir(W.(l<i7 >ft2dl(mi.27 Conlalos (H.l) .WI-l2(l2c l ^ ,/ , .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - PJg 3568 - PARTE 1

Art 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharen> rodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° ■ A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
cs demais em amtaas as comissões conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ala

An 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua putiiicaçâo,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Put''que-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Si

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que Itie confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de atiril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de juibo de 2023, que regulamenta as Tcitações públicas
e os contratos administratrvos, no âmbito dos õrgàos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros /Vtigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

M 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do fVIunicipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
otrservancia as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
atteiaçõec da Le' siederal n" 10S70i'2002 e suas alterações « do

Decreto n°10 024r2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubiique-se, Regisíre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fõunicipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legas,

especialmente no que lhe confeie a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do (vfunicipio e ainda em obsen.-ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos ôrgâos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamtiêm em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercíao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c. Registre sc e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pie'eito Constitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal
CONSiDERAfJDO as LC í.lunicipal ,r'-C04/2021. de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC fJunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n'009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n* 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n' 012/2022,
de 11 de outnbin de 2022 t.C Municipal n''013/2022, de 21 de

outubro de 2022, LC f/unicipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n° 003. do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retilicaçôes, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipa/ de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERAf^JOO 0 Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de classificação final dos candidatos e o Frtifal do
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela riecessidade do Sen/iço Púltiico Muniapal,

resolve

Afl 1® - Nomear a Sro ALAN A. TAU_iNE DE SOUSA ROCMA,

aprovado ja i no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de d-atolé do Rocha-PB paia mtegiar o qu-adin
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 15:25:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29720/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000812024
Data da Publicação: 11/03/2024
Data da Assinatura: 08/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 37.999,80
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Consultoria em gestão, educação permanente/continuada e monitoramento em saúde, aos profissionais
das equipes de Atenção Primária a Saúde (APS) deste município
Contratado (Nome): PRISCILLA ARAUJO ALMEIDA
Contratado (CNPJ): 44.011.024/0001-11

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b9b40f27eefa9662e82242d02988d79d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0c82089c4d28fc589a56b6542fd9563e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 27d84addc2292161fa42c2d27aa5bac4

Contrato ou instrumento equivalente Sim d4537dc86a6ab6655b9e9f267691077e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

Designação do gestor do contrato Sim f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29718/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 15:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29720/24 ao Documento 29718/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29718/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 52 - 55 d4537dc86a6ab6655b9e9f267691077e

Designação da fiscalização técnica do contrato 56 - 58 f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

Comprovante de publicidade 59 - 63 b9b40f27eefa9662e82242d02988d79d

Designação do gestor do contrato 64 - 66 f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 27d84addc2292161fa42c2d27aa5bac4

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 122 0c82089c4d28fc589a56b6542fd9563e

Designação do fiscal administrativo do contrato 123 - 125 f93c4074499b2263961a068a3290ae7a

RECIBO PROTOCOLO 126 5c2824a2e4e5afc06cbf6a97fdbef6df

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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